
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. losé Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CN PJ 13.922.554/0001-98 - Telefax : ({07 Sl 3339-ZLSO I ZLZB

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de serviços de supoÍe técnico em T.l
(Tecnologia da Informação). Assistência técnica para manutenção preventiva e corretiva
em equipamentos de informática como: computadores, notebooks, scanners e
semelhantes, impressoras, multifuncionais, projetores, Iousas interativas, mesas
digitalizadoras webcams, e correlatos, visando atender à demandas da estrutura
computacional do sistema de informação da Prefeitura Municipal de souto Soares -Búia, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

CONTRÁTADO: JOÃO BATISTA SA TELES DA SILVA LTDA, iNSCTitO NO CNPJ
sob o no 17 .520.28610001-39, com sede na praça Agripino Mendes, n 32, segredo, Souto
Soares - BA, CEP: 46.990-000. Vencedora no valor de global de RS 48.960.00 (quarenta
e oito mil novecentos e sessenta reais).

MODALIDADE: DISPENSA N" 002/202SPMSSDI

Data da Homolo gação: 3010112025

Autuo a presenre DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 002/2025PMSSDI,
documentos que o instituem.

Mateu tricio dos Anjos
Agente de Contratação

DECRETO/GP N' 26, de 06 de janeiro de 2025

com os



ESTADO DA BAHIA
SECRETAR|A MUN|CTPAL DE GESTÃO E TNOVAçÃO
Avenida Josê Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.55,í1000í -98 - Telefax: (0xx75) 3:i392í50, 212E
E-mail : semgiesoutosoares.bâ. gov.br

DOCUMENTO DE FORMALIZA AO DA DEMANDA - DFD

SECRETARIA

Setor Requisitantê
(Unidade/S6tor/Depto)

E-mail:

Telefonê

Sêruidor responsável
pela Demanda

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SecÍetana Municipal de Gêstão e lnovaÉo

Setor de Plane.iamênto.

semgi@soulosares. ba. gov.br

(75) 3339-2128

Rodrigo VieiÍa de Andrade

2. IDENTIF|CAçÃO DA DEMANDA

2.1 TIPO DO ITEM

(x) sERV|Ço
( )MATERTAL

2.2 DESCR|ÇÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUÇÃO PRELIMINAR)

ContrataÉo de empresa especlalizada na prestação de serviços de suporte lécnico T.l (Tecnologia da
lnformaÉo), assistência técnica paÍa manutençáo preventiva e conetiva em equipamentos de inÍormática,
conÍorme interêsses da PÍeÍeitura Municipal de Souto Soares - BA ê suas secrêtarias de Saúde, EducáÉo
e Assislência Social.

2.3 JUSTIFTCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
coNSTDERANDo o pLANEJAMENTo ESTRATÉotco, sr FoR o cASo
A PrêÍeitura l\,|lunicipal dê Souto Soares busca sempre aperfeiçoar os sêrviços públicos ofêrecidos,
pÍomovendo maior eíciência e agilidade no atendimento à populaÉo. Para alcançaÍ esse objetivo, a
contrataçâo de empresa espedâlizada na prestaÉo dos serviços em tela é imprescindível.
A realizaÉo da contrataÉo supra é fundamental para o pleno exercício das atividades administrativas e
op€rac.ionais da prefeitura e suas secretanas, ê sua correla aplic€Éo conkibui para a evoluÉo da
qualidade na prestação dos serviços públicos, com vistas à obtênÉo de melhorês resultados para a
sociedade, de forma mais élere e @m o menor cuslo.
Assim sendo, a contratação de empresa especializada para prestaÉo dos serviços de T.l e assistência
técnica para manutenÉo preventiva e conetiva ó fundemental paÍa manler a conlinuidade. eÍlciência e
qualidade dos serviÇos prestados à populaÉo, evitando interrupÉes que possam prejudrcar o atêndimênto
ao púbhco.

z.+ oescnrçÃo DA soLuçÃo E QUANTTDADES A sEREil ADQUTRTDAS EM
FUNçÂo Do coNsuMo E urlrzÂçÃo pnovÁvels

ITEM DEscRçÃo / EsPEcrFrcAçÃo
UNIDADE

DE
EDIDA

QUÂNT NOiIE DO
SETOR

1

Suporte helpdesk, suporte aos usuários local ou
remotamente; Montagem e mandenção em
comDúadores, notebooks. scannêÍs e semelhantes;

240
HORAS

12
MESES

PMSS E
OEMAIS SEC. E
EQUIVALENTES



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO
Avenida José Sampaio, 08 Centrc - Bâhia CEP - 46990-000
CNPJ í 3.922.5541000í -96 - Telefax: (0xx75) 333921$ / 2í28
Efi il: semgi@soutosoaÍes.ba.goy.br

lnstalação de computadores e periféricos
(impÍessoras, multifu ncioneis, pmjetores, lousals
interativas, mesas digitalizadorâs webcams, etc.),
lnstalaçáo de soÍtware local e em laboratóÍios;
ManutênÉo dê rede, Cabeamento, conecloíizaÉo,
configuraÉo da intranet, intraestrutura, Doínínio da
rede e Gerenciamento do Datacenter;
Gêrenciamento rede sem fo (Vvl-Fi); Backups local e
em nuvem; Confole dê internet; lncidentes de
ssgurança, Rem@o de vírus, pfoteÉo anüvírus;
Suporte e coníguração de impressoras e
acessórios; Sislêmas OpeÍecionais; Gorenciamênto
de ativos e eventos de site; Telefonia analógica,
Voip, vidêoconfeÍência e gerenciamento de PABXi
Espeoalista em MIKROTIK, (tPs, firewell, Rota, vtan,
vpns, etc); Gerenciamentos sistema uBtQUtT (uniÍ
- Cloud Gatêwa UCG-Ulra - Cloud elc

2.5 GRAU DE pRtORtDADE DA AQUISIÇÃO OU COrurnnTAÇÃo

(x) ALTO
( )MÉD|O
( )BATXO

2.6. PREVISÃO DE DATA DESEJADA PARA AQU|SIçÃO OU CONTRATAçÃO

A previsão de rnícjo do sêrviço dêverá ocoÍrer no mês de janeiro de 2025, táo logo as pesquisâs de preç!
estejam conduídas e a Unidade receba recursos orçamentários.

2.7. VINCULAçÃO OU DEPENDÊNCh com a contrara@ de our! obiero para sua execução,
visando a determinar a sequência em que os respectivos pÍocedimêntos licitatoÍios serão rêalizados

Não se aplica

2.8. INDICAçÃO DA CORRELAçÃO ENTRE A AQUISIçÂO'CONTRATAÇÃO E O
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO SETOR OU ÓNGÃO, SE O CASO;

A contrataÉo está de acordo com o PPA 2025D028., Plane,amento Estratqlico da PrefeituÍa Municipal de
Souto SoaÍes.

3. INDIGAçÃO DO ilIE]ÚBRO DA EOUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO
O RESPONSÁVEL PELA FTSCALIZAçÃO

Gestor de contrato: Urlian Souza Silva, inscrito no CPF dê n.o 047.449.845{9, portador da Matríorla
de n.'4160

Fiscal de contrato: Mariana Varjão dos Anjos - Matrícula no 4145



ESTADO DA BAHIA
SECRETARTA MUNTC|PAL DE GESTÃO E TNOVAçÃO
Avenida José Sampaio, 08 Cêntro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ í 3.922.5541000í -98 - Telefar: (0xx75) 33392í 50 , 2't 28
E-mâil : semgie3outosoaÍes.ba, gov.br

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúR|O DE PLANEJAI,|ENTO OE CONTRÂTAÇÕES
PGA

Submeto o presente Formulário para avaliaÉo e providências.

Souto Soares, em 8 de janeiro de 2025

ffiff.ffi
Rodri rerra de Andrade

DecÍeto/G P no 09
Responsável pela FormalizaÉo do ptanejamento



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

DESPACHO

DE: SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO
A./C: SETOR DE COMPRAS

Souto Soares/BA, 08 dejaneiro de 2025.

Despacho ao Setor de Compras que realize pesquisa de preços para Contratação deempresa para Prestação de_ serviços de suporte técnicô ém T.r (Tecnoroiia àaInformação). Assistência técnica para manutenção preventiva e conetiJa em
equipamentos de informática como: computadores, notebáoks, scaffiers 

" 
,ao,atr,urt.r,

impressoras, multifuncionais, projetores, lousas interativast mesas digitarizadoras
webcams, e correlatos, visando atender às demandas da estrutura computacionar do
sistema de informação da prefeitura Municipar de Souto soares - Bahia, de acordo com
as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

o Documento de Formalização de Demanda, na quar está descrito o objeto, justificativa.
descrição e quantitativo dos produtos está em aneio, no caso de dúvidai entrá em contato
com a secretaria Demandante, para eventuais escrarecimentos. certo de ser atendido,
antecipo agradecimentos.

{r,H"'#
Rodrigo ira de Andrade

Sec. Municipal de Gestão e Inovação

L



HOLDEON DOS ANJOS ALVES
CNPJ: 14.928.43210001-71 Rua Acebiades Jose da SilvEn' 124 -Casa- Mulungu do Mono -

BA, CEP 44.885-000 - Tel: (74)99101-0492

DATA: í3/ 01 12025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES.

Prestaçáo de serviços de suporte técnico em T.l (Tecnologia da lnformação).
Assistência técnica para manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de
informática como: computadores, notebooks, scanners, impressoras, multifu ncionais,
projetores, lousas interativas, mesas digitalizadoras webcams, e correlatos, visando
atender às demandas da estrutura computacional do sistema de informação da
Prefeitura Municipal de Souto Soares - Bahia.

corAçÃo DE PREçOS

Validade da proposta: 30 dias
Disponibilidade imediata após confi rmação
Mulungu do Morro - BA.

ITEM
DESCRI Ão QUANT

UNO
VL. UNT
HORA

VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL

Rs

58.435,20
240H

MENSAIS
Rs 20,29

Rs

4.869,60
t2

MESES
1

ESPECTFTCAçÃO DOS SERVrçOS:

Suporte helpdesk, suporte aos usuários local ou
remotamente; Montagem e manutenção em
computadores, notebooks, scanners e semelhantes;
lnstalação de computadores e periÍéricos
(impressoras, multifuncionais, projetores, lousas
interativas, mesas digitalizadoras webcams, etc.);
lnstalação de software local e em laboratórios;
Manutenção de rede, Cabeamento, conectorização,
configuração da intÍanet, infraestrutura, Domínio
da rede e Gerenciamento do Datacenter;
Gerenciamento rede sem fio (Wi-Fi); Backups local e

em nuvem; Controle de internet; lncidentes de

segurança, Remoção de vírus, proteção antivírus;
Suporte e configuração de impressoras e acessóriosl

Sistemas Operacionais; Gerenciamento de ativos e

eventos de site; Teleíonia analógica, Voip,
videoconferência e Berenciamento de PABX;

Especialista em MIKROTIK, (lPs, firewall, Rote, vlan,

vpns, etc); Gerenciamentos sistema UBIQUIT (Unifi

- Cloud Gateway UCG-Ultra - Cloud ke , etc.)

2

3

Rs 58.435,20Total

CNPJ:14. 28.4321cfE1.77



Stautat

-J-

letecomuntcaçoes

sr DtcrrAl. TELEGoMUxtceçÕes LTDA
GNPJ: 4í.338.3í9/OOOí-O9

R. Rubens Francisco Dias n'150, Baino Parque IPE, Feira de Santana - BA
CEP: 44.055-002, Cond. Resid. Aquarela Villequadrae Vilage 194

PrestaÉo de seÍviços de suporte técnico êm T.l (Tecnologia da lnformaçáo). Assistência técnica para

manutençáo pÍeventiva e corrêtiva em equipamentos de infoÍmática como: computadores, notebooks, scanners,
impressoras, multiÍuncionais, projetores, lousas interativas, mesas digital2adoras webcams, e correlatos, visando
atender às demandas da estrutura computacional do sistema de informaçâo da Prefeitura Municipal de Souto Soares

- Bahiâ.

DADOS DA ENÍPRESA:

CNPJ: 41.33E.319/0001-J9 INSCFJÇÀo ESTADUAL: 178.013.760

ENDEREÇo: R. Rubens Francisco Dias n'150, Baino Parque IPE, Feira de Sa.ntana - BA. CEP: 44.055-002, Cond

Resid. Aquarela Villequadrae Vilage 194 e escritório em Souto Soares b4 na rua João Souto Soares n 186

TELEFONE: ?5 3199-9033 FAX: EMAIL: stcli ilai telcconrunicacocs,?r:crlai l.ct)rn
VALIDADE DA PROPOSTA DE PRE OS:60 SESSENTA DIAS

BANCO: SANTA,T.DER AGENCIA: 4525 CONTA:130055101

PROPOSTA COMERCIAL

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOÀRES

Valor total anual da proposta por extenso: Cinquenta e sete mil e seissentos reais

Souto Soares - BA, l0 de janeiro de 2025
l+t .gga.st g/ooo1-09

f,r,o Ç.; rrtídl,l
<- a-
-)or1Í,L)'t

Felipe Fcmandes Sanlos

cPF " 060.725.201?0

ST DIGITAL
TELECOMUNICACOES LTDA

CEP:44.055-002
R Rubens Francrsco dlas n" 150

Parque lPl
Feira de Santana ' BA

VALOR
TOTAL

-VL; UNT,
..'HORA 

"'- -:'.DESCRI

Rs 57.600,00Rs 4.800,00Rs 20,00
240H

mensãi5

t2
Meses

Suporte helpdesk, suporte aos usuários local ou
remotamente; Montagem e manutenÉo em computadores,
notebooks, scanners e semelhantes; lnstalação de

computadores e periféricos (impressoras, multiÍuncionais,
pÍojetores, lousas interativas, mesas digitalizadoras
webcams, etc.); lnstalaçáo de software local e em

laboÍatóriosl Manutenção de rede, Cabeamento,
conectorizaçáo, configuração da intranet, infraestrutula,
Domínio da rede e Gerenciamento do Datacenter;
Gerenciamento Íede sem fio (W-Fi); Backups local e em

nuvem: Controle de intemet, lncidentes de segurança,

RemoÇáo de vírus, proteção antivírus; Suporte e

configuração de imPressorâs e acessÓrios; Sistemas

OperacioÀais; Gerenciamento de ativos e eventos de site;

Telefonia anâlógica, Voip, videoconferência e
gerenciamento àe PABX; Especialista em MIKROTIK, (lPs'

Íirewall, Rota, vlan, vpns, etc); GeÍenciamentos sistema
UBIQUIT (Unifi - Cloud Gateway UCG-Ultrâ - Cloud key'

etc.

ESPECIFICA o Dos sERVIÇos
OUANT. ,,..u19D...:

R
SAL



lnfo.j':r=i:*

lnfo Service - Soluçóes em informática

Joáo Batista Sá Teles Da Silva LTDA

Souto Soares, 32, Segrêdo, Souto Soares - BA

(75) 9997 1 -3433 / ib.ba@hotmail.com

CNPJ 17520286000139

oRÇAMENTO

Dados do Clientê Nu mero da OS *202s11

Data 1310112025

Statua Orçamênto

Prestaçáo de seíviços de suporte técnico em T.l (Tecnologia da lnformaçáo). Assistência técnica para manutenção
preventiva e corretiva em equipamentos de informática como: computadoíes, notebooks, scanners, impressoras,
multifuncionais, pro.ietores, lousas interativas, mesas digitalizadoras webcams, e correlatos, visando atendeÍ às demandas
da estrutura computacional do sistema de inÍoÍmaçáo da Prefeitura Municipal de Souto Soares - Bahia.

sERVrÇOS

Itêm
DEScRTÇÃo QUANT UND

VL. UNT
HORA

VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL

I ESPECIFICAÇÃo DoS SERVIÇoS:
Suporte helpdesk, suporte aos usuários local ou
remotamente: Montagem e manutençáo em
computadores, notebooks, scanners e semelhantes;
lnstalaçáo de computadores e periÍéricos (impressoras,
multifuncionais, projetores, lousas interativas, mesas
digitalizadoras webcams, etc.); lnstalaçáo de software
local ê em laboratóriost Manutençáo de rede,
Cabeamento, conectorizaÉo, configuraçáo da intranet,
infraestrutura, Domínio da rede ê Gerenciamento do
Datacenter; Gerenciamento rede sem Íio (\M-Fi)l
Backups local e em nuvem; Controle de internetl
lncidentes de seguranç4, Remoção de vírus, proteção
antivírus; Suportê ê conÍlguraçáo de impressoras e
acessórios, Sistemas Opêracionais; Geíenciamênto de
ativos e eventos de site; Telefonia analógica, VoiP,
videoconferência e gerenciamento dê PABX;
Especialista em MIKROTIK, (lPs, Íirewall, Rota, vlan,

vpns, etc)i GeÍenciamentos sistema UBIOUIT (Unifi -
Cloud Gateway UCG-Ulka - Cloud key, etc.)

12

meses

240H

mensais
R$ 17.00 Rs 4.080,00 Rs 48.960,00

2

3

Íotal de Produtos Rs 48.960,00

f i .l'ji 'ii:,;ii-rü i -lj"q r Subtota I R$ 0,00

Prêfeitura Munrcipal de Souto Soares

Av. Jose Sampaio ICEP: 46.990{00
Tel (75) 33392150 | Souto Soares - BA

i ) .;_t i' .\.: ) -_- |

''-'' iJ

.: i -:'. .-. :'.,-- -.-:- 't' ii)

.'' j.,. ,:: í j )í ilil .!;'. Degcontog RS 00.00

Tota I

=

::i

Assinatura do Cliente

Rs 48.960,00



§m

r!ül
süA 10G0 í

I

Relatór io cle (-otaçào: St,R\ l(-OS t)L: l.l

Mérodo Ma.Goáti..o APlkadô: M(diÀ Aritrnética dos prcçm otxidos ' Ptço calculàlo rom basc na mcdÉ âriúnóúca dc todos írs prcç6 sêlt(ionodos p€to
usuáno para àqucle dcteÍminado lrcm.

cÁPtu tnnq@ tiüNtn N 65 ík 07 .h J hô d.2ü t ll a a" ,a-t3l), ú tútso !,'\É.ÍNis d. Fr..t*ró aortiohto<kt n dúN@ ttP Mkró: td,c v.ttddo tut.tuítno aph<odo Nm o
n4'ntçà1, .in db. di\,1ú.'

Lmronf,nmidadeLomJinsúu(i.,NormJri\J\ 6i de 0" de Julho de 1021 (Lern. ll I3l)

Item I SER\ IÇOS DET.I

QT'\\TID,\DE

I]

Mdiand dos Prc(os oütidos. RS 5.5J0,00

Detalhamento dos Itens

Or8:o Púbü.ô

(, \ \IÀRA ]\I L \ICIP\L DL ('\'LR\ALÚR CETIO R 1V()S SC tr r)9 t0l1

Rt t510,00

PREÇOS l
PROPOSTÂS

L8

PREçO

ESTTMÂDO

RS , ;10.00 tún)

PREçO EsT,

cÂI-cur_aDo

R5 r.5:10,00

Pesquisa rralizâda enÍre l4/01/2025 l0:00:04 e l4l01/2025 l0:04:06

PER(,ENTI'\L

ldcoritneçáo

Valor Global

TOT \L

RS 6S iÍio.00

RS 66.360.00

ffi

'.1', -.1,,.f r'. . ti., .:,- P*- ,lr,tLl
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(in,u, (!rD.,si'AnnLIim

R5 5,5.t0.00

R5 t.l{)0.r)rl
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO
Avenida José Sampaio, 08 CcntÍo - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554J000í§8 - Teleíax: (0xx75) 3i!392í50 I 2í28
Eflail: semgi@3outo3oaÍes.ba- gov.br

í.0 DESCRIÇÁO DO OBJETO

Contrataçáo de empresa especializada na prestaÉo de serviços de suporte técnico T.l (Tecnologta da
lnformaÉo), assistência técnicá para manutenÉo preventivâ e conetiva em equipamentos de informálicâ,
conforme interesses da PreÍeitura Munic.ipal de Souto Soares - BA e suas secÍetarias de Saúde, EducaÉo e
Assistência Social.

2.0 BASE LEGAL DA PESQUISA

CertiÍco que a pesquisa de preços foi realizada confoÍme a lnstruÉo NoÍmativa SEGES/ME No 65, de 07 de julho
de 2021 e Decreto Municipal 5212025, de 06 de janeiÍo dê 2025, que dispóe sobre o procêdimento adminiírativo
paÍa a ÍealizaÉo de pesquisa de preços para a aquisiÉo de bens ê confataÉo de sêrviços em gerâ|, no âmbito
da Administrâção Públicá Autárquicâ e Fundacional.
E de acordo com 30 c,essa lN, seguem iríormaçôes mínimas necessárias que devem inlegrâr o processo

3.0 rNrRoDUçÂO

Para Íins de dêterminação do preço eslimado foi dado prioÍidade ao pârâmetro do inciso I do aÍt. 50 da referida
norma, levando em consideraÉo as condiÉes semelhantes às solicitadas neste procêdimento, eliminando da
média de pÍeços as propostas quê pudessem ocasionaÍ distor@s nos preços.

4.0. CARACTERTZAçÃO DAS FONTE CONSULTAOAS

ConfoÍme orç€mentos anexados, as fontes @nsultadas Íoram: HOLDEON DOS ANJOS ALVES - CNPJ:
14.928.$A0001-71, ST DTGTTAL TELECOMUNICAÇÔES LTOA - CNPJ: 4í.338.3í9/OOO'| -09, |NFO SERVTCE

- SOLUçÔES EM INFORüÁTICA - CNPJ: 17.520.286tW01-39 e pesquisa de preços reatizada arravés do
sistema BANCO DE PREÇOS (em conformidade com a instruÉo normativa N' 65 de 07 de julho de 2021, Lei n'
í 4.133).

5.0. DESCRTçÃO E QUANTTDADES GOir PREçOS COLETADOS E mEMÓRlA MÉD|A oE
CACULO DO VALOR ESTIÍUÂDO

MAPA COMPARATIVO DE PRE OS

ITEM DESCRçÃO UND QNT
w.
HORA

VAL.
UNlTÁRIO

VALOR
TOTAL

I

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: Suporte
helpdesk, suporte aos usuários local ou
remotamente; lilontagem e manúenÉo em
computadores, notebooks, scânners e
semelhantes; lnslalaÉo de computiadores e
pêrÍféricos (impressoras, multifuncionais,
píojetores. lousas interatvas, mesas
digitalizadoras webcams, etc.), lnstalaÉo de
softwarê local e em laboratórios; ManutenÉo de
rede, cabeamento, conectorização, configuraÉo
da intranet, inÍraestrutura, DomÍnio da rede e
Gerenoâmento do Oatacentêr; Gelel!q4!e!l!q

R$
4.819,90

RS
57.838,80240 1?

R$
20,08



gtrft,çf,S5;:,;*Hfr 
,F[F]:+âF,.,{|vAÇÃo

v4!OB G!oBAL

6.0 MÉTooo esrÁrtco apl 57.838.80

7.0. tDENTtFtcAçÂo Do REspoNsÁvEL eELA pE

rcADo PARA DEFtNtÇÃo DO VALOR ESTIMADO
torizada a lnstruÉo Norm aliva

conj
no6SdeO
unto de am

7t07/2021
ostra de

!'!p;;3n"r," o método apric€do roi a mediana

SQU§A

Foi considerada a tendência central doconforme au

Apesquisa de
Souza, MatÍícul

g.o. coxctusÃo

jíJ""0a%1", desenvotúda peto servldor responsávet peto Setor de Compras, Cauã Sampaio de

Diante do exposto, encaminho à Secretaria Solicitante ê cotação de preços teatizada.
submeto o presente Formulário para avariaÉo e providências e o encâminho à secrêtaria soricitanteSouto Soares, em 16 de janeiro de 2O2S

c ato de Souza
MatríoJla no 4159Íiesponsável pela Formalização ja eesquisa de preços



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

Souto Soares/BA, l7 de janeiro de 2025.

De: Setor de Compras

Para: Setor de Licitações

Assunto: contratação de empresa para Prestação de serviços de suporte técnico em
T.I (Tecnologia da Informação),

conforme solicitado, informamos que foi realizada pesquisa de preços pelo setor de

compras, tendo em vista a especificidade do objeto, adotou-se o parâmetro de consultar

fomecedores do ramo de atuação compatíver com o objeto pesquisado, arém de

fomecedores pa.ticipantes das úrtimas ricitações no órgão e pesquisa de preços realizada

através do sistema BANCO DE PREÇos (em conformidade com a instruçào normativa
N" 65 de 07 dejulho de 2021, Lei n" 14.133).

os comprovartes das pesquisas de preços coletadas integram este processo (documento

anexo). Estas informações subsidiaram a elaboração do Mapa de preços no qual constam

as médias das cotações de preços para o estabelecimento dos valores unitários máximos

dos itens a serem licitados, bem como valor médio global de R$ 57.g3g,g0 (cinquenta e

sete mil, oitocentos e trinta e oito reais e oitenta centavos).

Declaramos que foi feita análise crítica dos preços coletados, observou-se que os valores

das propostas não apresentaram muita variação. Assim, buscou_se, dentro do

coúecimento dos serviços a ser contratado, estabelecer um preço de referência

condizente com o praticado no mercado. o Mapa de preço foi composto de 03 (três)

cotações válidas com valores bem próximos e equilibrados.

Diante do exposto, encamiúo a cotação de preços realizada.

tu
Cauã Sampaio de Souza -/

Matrícula no 4l 59

Setor de Compras



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CN PJ 13.922.554/0001-98 - Telefax : lO7 Sl t339 -2LSO I LLZB

DESPACHO

Tendo em vista a solicitação paÍa contratação de empresa para prestação de serviços

de suporte técnico em T.I (Tecnotogia da Informação). Assistência técnica para

manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de informática como:

computadores, notebooks, scanners e semethantes, impressoras, multiÍuncionais,
projetores, lousas interativâs, mesas digitalizadoras webcams, e correlatos, visando

atender às demandas da estrutura computacional do sistema de informação da

Prefeitura Municipal de souto soares - Bahia, de acordo com as condições

estabelecidas no Edital e seus anexos. Reitero a necessidade da regularidade do

procedimento, pzãs psl6 qual determino:

l. A Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a

existência ou não de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações da

referida contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária correspondente;

2. À Assessoria Jurídica, para manifestação jurídica sobre o processo

administrativo, para que aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados,

apontando, ainda, eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em conlormidade

legal, que se manileste sobre os passos posteriores:

Após, retomem-me conclusos os autos

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideração.

Alenciosamente,

iN
rxiti.u ffiffi.ffi

Souto Soares/BA, l7 de janeiro de 2025

Rodrigo de Andrade

Sec. Municipal de Gestão e Inovação



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: l,75l33?9-ZÍ.SO | 2tZB

Souto Soares/B ahia,17 dejaneiro de 2025.

Ilmo. Senhor

Rodrigo Vieira de Andrade

MD. Sec. Municipal de Gestão e Inovação

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que
existe dotação orçamentária para cobertura da despesa no valor global estimado de R$
57.838,80 (cinquenta e sete mil, oitocentos e trinta e oito reais e oitenta centavos), sendo
que a despesa deconente da presente solicitação será custeada pela seguinte Unidade
Orçamentiíria vigente:

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O2.O2,OI _ SECRETARIA MUMCIPAL DE GESTÃO E
INOVAÇÃO.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manutenção e desenvolvimento das ações da secretaria de
gestão e inovação.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 Material de Consumo
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 1500
UNIDADE ORÇAMENTÁRI A: 02.05.02 - FLTNDO MUNICTPAL DE SAÚDE.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2158 - Manut. e Desenv. das Ações do Fundo Municipal de Saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Brásica
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500
UNTDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08.01 - SECRETARTA MUNtCtpAL DE
INFRAESTRUTURA.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2154 - Desenvolvimento e manutenção das ações da secretaria
municipal de infraestÍutuÍa.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39,00.0000 - Outros Servigos Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500
UMDADE ORÇAMENTÁruA: 02.06.01 - SECRETARIA MLTNICIPAL DE AÇÀO SOCTAL.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2087 - Desenv. e Manutenção das AçÕes da Sec. Mun. De Ação Social
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02 - FLTNDO MLTNICIPAL DA EDUCAÇÀO.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3190.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.12.01 - SECRETARIA ML.TNICIPAL DE CULTURA E
TURISMO.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2074 - Desenv. e Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, nc 08, prédio, Centro, Souto Soares _ Bahia, CEp 46.990-000
CN PJ 1 3.922.554/0001-98 - Tetefax: lO7 Sl 333g-ZtSO I ztz}

ELEMENTO DE DESPESA: 3190.39.00.0000 - outros serviços Terceiros - pessoa Jurídica
Fonte: 1500
LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06.01 - Secreraria Municipal de Açào Social.
PROJETo/ ATIVIDADE: 2087 - Desenv. e Manurençao das Aioes da §ec. Mun. De Ação Sociar
PROJETO/ ATIVIDADE: 2102: Manutenção das Ações p§B - Serviço de convivência e
Fortalec imenro de Vinculos.
PROJETO/ ATMDADE: 2039: Manutenção das Ações de proreção Social.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2095: Manutenção do programa primeira Infãncia.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Marerial de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - ourros Serviços Terceiros - pessoa Jurídica
Fonte: 1500

Jailson Souza antos
Departamento de Contabi Iidade



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
cNPJ 13.922.554/0001-98 -Tetefax: (07s1 3339-2150/ 2128

Souto Soares/Bahia, 17 de janeiro de 2025.

llustríssimo Senhor

Rodrigo Vieira de Andrade

MD. Secretário Municipal de Gestão e tnovação

Conforme solicitação do Sr. Secretário Municipal de Gestão e lnovação, segue anexo o

pa recer jurídico solicitado.

Sem mais para o momento, renovando os votos de estima e consideração, subscrevemo-

nos

Atenciosamente,

lsa Fernanda Martins Alves
Assessoria Jurídica

OAB-BA sob o ne 72.587
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panecrn ruRíorco

PROCESSO ADMtNtSTRAT|vO No: OO5/2025.
oRtGEM: SECRETARTA MUNtCtpAt oe ersrÃo r lruovaçÃo
OBJETO: COTTTNATAçÃO DE EMPRESA EARE TNTSTEçÃO DE SERVIçOS DE SUPORTE
rÉcrurco EM T.r (TEcNoLoGrA DA rruronuaçÃo1. assrsrÊncrl rÉcr,rrce pena
ulruurrruçÃo pREvENTtvA E coRRETtvA EM EeutpAMENtos or tnronnnÁttce.
ASSUNTO: AruÁIISE DO AVISO DE DISPENSA E MINUTA DE CONTRATO DE
comnaraçÃo DTRETA, pOR ME|O OE DTSPENSA Oe uoraçÂo, corrt purrtoorue"iõ
NO ARTTGO 75, tNCtSO il, DA [Et Ne 14.t331202L.

Rrurónro

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de realização de contratação
direta por dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, inciso ll da Lei Federal ne
14.L33/2021- Nova Lei de Licitações.

consta nos autos: Documento de Formarização da Demanda, pesquisa de preço,
Estimativa orçamentária, para anárise. por fim, foram enviados os presentes.rto, pa,
esta Assessoria Jurídica, a fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art.
53, da Lei nP. t4.L33/2O2!.

É o relatório. Passo ao parecer.

Pream b ularmente, é importante destacar que a presente dispensa de ricitação será nos

termos da Lei ns 14.133/21. A submissão das dispensas de licitações, na Lei

14.733/2027, possui amparo, respectiva mente, em seu artigo 53, §1e, inciso I e ll c/c o

aftigo 72, inciso lll, que assim dispõem:

Art. 53. Ao t'inol do fose preporotório, o processo

licitotório seguirá poro o órgõo de ossessoromento

jurídico do Administração, que reolizará controle

prévio de legolidode medionte onólise jurídico do

controtoção.

§7e - No eloboroção do porecer jurídico, o órgão de

ossessoramento jurídico do Administroçõo deverá:

l- oprecior o processo licitotório conforme critérios
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objetivos prévios de otribuição de prioridode;

ll - redigir suo moniÍestoção em linguogem simples e

compreensível e de formo cloro e objetivo, com

oprecioçõo de todos os elementos indispensáveis à

controtoção e com exposiçõo dos pressupostos de t'oto

e de direito levodos em consideroção no análise

jurídico. "

'Art. 72. O processo de controtoção direto, que

compreende os cosos de inexigibilidode e de dispenso

de licitaçõo, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:

lll - porecer jurídico e poreceres técnicos, se for o coso,

que demonstrem o otendimento dos requisitos

exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do

procedimento, com as disposiçôes fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que

tange a possibilidade legal de contratação direta, tendo por fundamento o artigo 75,

inciso ll, da Lei ns 14.73312027.

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXl, prevê a obrigatoriedade de licitação

para as contratações realizadas pela Administração Pública:

XXI - ressolvodos os cosos especit'icados no

legisloçõo, os obros, serviços, compros e olienoções

serão controtodos medionte processo de licitoçõo

público que ossegure iguoldode de condições o todos

os concorrentes, com cláusulos que estobeleçom

obrigoções de pogomento, montidos os condições

efetivos do proposto, nos termos do lei, o quol

somente permitiró os exigêncíos de quolificoçdo
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técnico e econômico indispensóveis à gorantio do

cu m pri me nto dos obrigoções.

A constituição Federal acolheu a presunção absoruta de que a rearização de prévia

licitação produz a melhor contratação, porquanto assegura a maior vantagem possíver à

Administração Pública, com observáncia dos princípios, como isonomia e

impessoalidade.

Todavia, o artigo 37, inciso xxr, da constituição Federar, rimita sua presunção, permitindo

a contratação direta sem a realização de certame nas hipóteses ressalvadas na

legislação. Desse modo, a contratação direta não representa desobediência aos

princípios constitucionais.

No presente caso, os requisitos para dispensa de licitação encontram-se presentes e

respaldados pela legislação pertinente, nos artigos 72 e seus incisos, da lei 14.r33/2r.
Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda

e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de

precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado. consta, ainda, estimativa da

despesa, mediante pesquisa direta, atraves de solicitação formal com fornecedores do

ramo, bem como justificativa pera não utirização de pesquisa de preço em bancos de

dados públicos, devido as especificidades do objeto.

Por consetuinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos pela

legislação vigente, não há quarquer óbice quanto à pretensão, visto que o preço máximo

total estimado para a contratação, conforme se extrai do Termo de Referência, elaborado

pelo setor competente, se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 15, ll, da

Lei np. 14.133/21, no caso em tela, o preço máximo admitido para a presente

contratação foi de Rs 57.838,80 (cinquenta e setê mil, oitocentos e trinta e oito reais e

oitente centavos), assim, a pesquisa de preços foi efetivada na forma do art.23 da Lei

na. 74.733 /27, mostrando-se satisfatória.

lnclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta ou

o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público

em sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário oficial dos Municípios por
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força do disposto no artigo 176, inciso l, da nova Lei de Licitações.

Outrossim, na contratação com fundamento na dispensa do artigo 75, inciso ll, da Lei

Federal n. 74.131/2027, também deverão ser observadas as exigências do arl.72 do

mesmo diploma normativo.

Segundo o artigo 72 da Lei Federal na 14.113/2021, "0 processo de contratação direta,

que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser

instruído com os seguintes documentos:

| - Documento de formolizoção de demondo e, se for o

coso, estudo técnico preliminoç onólise de riscos, termo

de referêncio, projeto básico ou projeto executivo;

ll - Estimotivo de despeso, que deveró ser colculado no

lormo estabelecido no art. 2j desto Lei;

lll - Porecer jurídico e poreceres técnicos, se for o coso,

que demonstrem o otendimento dos requisitos exigidos;

lV - Demonstroção do compotibilidode do previsõo de

recursos orçomentórios com o compromisso o ser

ossumido;

V - Comprovoçõo de que o controtodo preenche os

requisitos de hobilitoçõo e quolificoçõo mínimo

necessário;

Vl - Rozõo do escolha do controtodo;

Vll - justiÍicativo de preço;

Vlll - outorizoçõo do outoridode competente

Desse modo, é necessário constar nos autos todos os documentos acima descritos

também no processo de contratação direta. Conforme decorre do artigo 72 e incisos da

Lei Federal ne M.733/2O21.

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do art. 92 da

Lei 74.L33/2O21, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das cláusulas elencadas
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neste d ispositivo legal.

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório

entende-se que os requisitos mínimos do art. 92 da Lei licitações foram atendidos,

havendo o atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das mínúcias

necessárias no que diz respeito ao fornecimento dos itens, dentro des especificâções

contidas no edital. Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização

dâ licitação, âté o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros

legais, não havendo obstáculos jurídicos à sua abertura.

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na

legislação atin ente.

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4e, da Lei ne l4.I33lZOZ!, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, por

meio de Dispensa, fundamentada no art. 75,11, da Lei ne. 14.133/2021, opinando, assim,

pelo regular prosseguimento do feito.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER

lsa Fernanda Martins Alves
Assessoria Jurídica

OAB-BA sob o na 72.587
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llustríssimo seúor.

Mateus Patrício dos Anjos

Setor de Licitações

REFERÊNCIA: Contratação de empresa para Prestação de serviços de suporte
técnico em T.I (Tecnologia da Informação),

Tendo em vista a solicitação da Secretaria Municipal de Gestão e Inovação,
acompaúando dos documentos: I - Documento de Formalização da Demanda 2 -
Pesquisa de Preço; 3- Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentaria, do qual
loi solicitada aut oÀzaçdo para abenura de processo administrativo para Contratação de
empresa para Prestação de serviços de suporte técnico em T.I (Tecnologia da
Informação), AUTORIZO A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. de
acordo com o art. 75, inciso II, da Lei n' 14.13312021e encaminho ao Setor de Licitações
peua que adote as demais providências administrativas.

Souto Soares/BA, 20 de janeiro de 2025

ucas

j-r --------.--.-

Tadeu de Oliveira
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Dispensa

ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Âv.nldâ Jo.á S5mp8lo, 08 Centro - gâhlâ CEP - 46900{00
CNPJ í3.922.554/000í-9E - Telsíax: (0xx75) 33392130 I 2128
Efi all: gâbinala@!outo30ares,ba.gov.br

AVISO DE DISPENSA no 002/2025PMSSD|- COM BASE NO ART. Nô 75, INCISO ll da
Lei 14.133/202í o DECRETO MUNICIPAL N'052./2025, ds 05 de jan€iro de 2025.

PÍocasso Administrativo N' 005/2025

A PreÍeitura Municipal de Soulo Soares, em conformidade com Aí. 75, inciso ll - da Lei
Federal n.o 14.13312021, torna público aos interessados que a adminrstraÉo municipal
pretende realizar a contratação de empresa para Prestação de serviços de suporte
tócnico em T.l (Tecnologia da lnÍormaçáo). Assistência técnica para manutençáo
pÍevêntlva e corrctlva om oquipamsntos de inÍormátlca como: computadores,
notêbooks, scann€rs 6 gGmêlhantes, impressoras, multiíuncionais, proi€tores, lousas
interativas, meaa8 digitalizadoras webcams, € correlato6, visando alender às demandas
da estrutura computaclonal do sistema de informação da Prstellurs Municipal de Souto
Soares - Bahla, de acordo com as condições estabelecidas no Edltâl e seus anexos,
com valor global de R3 57.838,80 (cinquenta e sete mil, oitocenlos e tnnta e oito rears e oitenta
centavos), podendo eventuais rnt6ressados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3
(três) dias úteis, a contar desta Publicaçao, oportunidade em que a administraçáo escolherá
a mais vantajosa.
DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAçÂO DA PROPOSTAS E

DocUMENTAçÃo: D tA 23t0i t202s, As 23:59 HS (HoRÁRro oE BRASILTA-DF)

ENDEREço ELETRôNrco pARÂ ENVto DAS pRoposrAs E DoCUMENTAçÀo:
licitacaocol(Osout osoaíes.ba.oov.br

O Edital-/Termo de Referência da Dispensa estará disponivel no Sile OÍlcial do Município
https://w\4w soutosoares.ba.oov.br/

Outras informações podeÍão ser obtidas na Sala da CPL, situada na Avenida José Sampaio,
no 08, Prédio, Cenko. Souto Soares/BA - CEP - 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12h:00
de segunda a sexta Íeira.

Souto Soares/Ba, 20 de jâneiro de 2025

Mateus Patrício dos Anjos

Agente de Contratação

Decreto/GP no 26 Souto SoaÍes/BA, em 06 de janeiro de 2025

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Côntro lSouto Soâres-Ba

www.soutosoares.ba br
Esrs doc!meôlo Íoiâssinâdo digitâlm6n1ê poÍ SERÂSÂ Expânân

2590603983934F2C4F5935C5078625CC

^
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DISPENSA n" 00Z2025PMSSO| - cOM BASE NO ART. N" 75, INC|SOl da Lei 14.133t2021 e Decreto dê
no 05U2025 de 06 de Janeiro de 2025.

PREÁMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SoUTo SOARES - ESTADO oA BAHIA, Pessoa JurÍdica de Direiro púbtico,
situado na Av. José PereiÍa Sampaio, no 08, cêntro, Souto Soares-Bahia, poí intermédio do Setor de LicúaÇôes,
torna pÚblico que, realizará chamada Pública, com critêrio deJutgamento MENoR pREÇo GLoBAL, nos reímosArtigo No 75, inclso ll da Lei 14.'133/2021, e as exigências estãbelecidas neste Edital, conÍorme os critéíios eprocedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhoÍ proposta, observadas as datas e horários
drscriminados a seguit':

DATA E HORÁRIO LIMITES PARA APRESENTAÇÃO DA
23t01t2025, As z3:sg HS (HORÁRIO DE BRASíL|A_DF)
ENDEREÇO ELETRôNICO PARA ENVIO OA

ESTADO OA BAHIA
SECRETARIA DE EOUCAÇÃO
Cêntro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 1 3.922.554/0001 -98 TeteÍex

outosoares ba.oov br

(0xx75) 33392150 / 2128

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA

PROPOSTAS E DOCUMENTÂÇÂO:
Icúacaocolôs

.I - OBJETO

Contratação de empresa para Prestaçáo de serviços de suporte técnrco em T.l (Tecnologia da lnÍormaçáo).
Assistência técnica para manutençáo preventiva e corretiva em equipamentos de inÍormática como:
computadores' notebooks, scanners e semelhantes, impressoras, multifuncionais, projetores, lousas interativas,
mesas digitalizadoras webcams, e correlatos, visando atender às demandas da eitrutura computacional do
sistema de iníormação da Prefeitura Municipal de Souto Soares - Bahia, de acordo com as condiçóes
estabelecidas no Edital e seus anexos.

2 . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
o presente foielaborado em atêndimento as disposiçóes da Lei Federal no'l 4.1g3l2oz1e suâs atualizaçóes, que
regulamentam o art. 37, XXI da Constituiçáo Federal

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E OOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

3.1 Permitirse'á a participação neste certame, apenas de pessoas jurídicas, que compÍoyem por meiode.documentos de registros ou. autorizações legais a exploiação do ramo de atirio"a" áárpiiiret com oobjeto, bem como as que atendam às exigênciai do ediial e slus anexos.

3.2 Não podêrâo participar da presente dispensa, as êmprêsas que:

a) pessoa fisica ou jurÍdica que se. encontíe, ao_ tempo da licitaÇão, impossibilitada de partrcipar da licitaÇáo emdecorrência de sançáo que lhe foi imposta, conforme inciso lll dt art. 14 da Lei Federâl no 14133t2021,
b) pessoa Íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divutgaçáo do editat, tenna srJà conoenaoajudiclalmente, 

.com kânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho inta-ntÍ, por submissáo oL iraúatnaoores acondiçÕes análogas às de escravo ou por contratáção de adolescentes nos casos vedados pela legislaçãotrabalhista, conforme inciso Vl do ârt. 14 da Lei Federal no 14133t2021:
c).Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, ou cuja Íalência tenha sido declarada, que se encontramsob concurso de credores ou dissolução ou em liquidaçáo;
d) Empresa que mantenha vínculo denatureza técnica, comercial, econômica, financeiía, trabalhista ou civil coma Autorid_ade competente ou Agente Público da Prefeitura Municipat de Souto Soarei, lrá 69;"Ãj"nn" rrnçao
na licitaçáo ou âtue na fiscarizaçáo ou na gestáo do contrato, ou que deres seja con;uge, compãnr,àirõ ou p"r"nt"
em linh-a- retâ, colateÍal ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme inciso lV do atl. 14 da Lei Federal no14133t2021:
e) EmpÍesas cujo estatuto ou contrato social náo seja pertinente e compatível com o objeto desta Dispensa.

3.3 A participação deste processo será vincurada a apresentação dos seguintes documentos:
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a) Cópia da cédula de ldentidede dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG), ou casoseja rêprêsentante, anêxar procuraçáo ou documento êquivalente do outorgado;
b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente [egistrado, em se tratando de sociedades comerciais;
exigindo-se, no caso de sociedâde por açóes, documentos de eleição de seus administradorêsi Estatuto Social
devidamênte registrado acompanhado a última ata de eleiçáo de seus dirigentes devidamente registrados em se
tratando de sociedades civis com ou sem Íins lucrativos. Quando se trater de empresa públic" r"iá ,pr"."ntrdo
cópia das leis que a instituiu; certificado da condrçâo de Microempreendedor lndividual - MEl,
c) Regularidade paÍa com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa Oe Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da Uniáo;
d) certidão Regularidade junto à secretaíia de Estado da Fazenda púbrica Estaduar;
e) Cêrtidão Negativa de Oebito do Município Sede da Empresa (CNO Municipat):
f) Certidáo Negativa de Débitos junto ao FGTS,
g) Certidão Negativa de Débitos Trabathistas (CNDT);
h) Certidáo de concordata e falência e recuperaçáo extrEudicial da sede da empresa;
i) Alvará de Licença e Funcionamento.

3.4. Qualifi cação Técnica:
a) Comprovação de aptidão pa[a o desempenho de atividade pertrnente e compatível em caraclêristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçáo, através da apresentaçâo de, no mínimo, o1 atestado Íornecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado.
b) Comprovaçáo da Empresa Licitante possuir em seu quadro técnico profissional com Íormaçáo em nível técnico
ou superior nas áreas de inÍormática, software e/ou hardware, com capacidade técnica e conhecimento pÍofundo
no ramo, para implantaçáo de redes cabeadas e wireless, Servidores Wndows, Linux.

3'5 A Proposta de prêço deverá ser apresenlada conforme modelo constante no Anexo ll deste Edital.

3'5 Os Preços ofêrtados não PodeÍão excêder os yalores unitários, constantes nestê Edital, devendo
obedecer ao valor estipulado no Termo de RefeÉncia.

3.7. DECLARAÇÔES E OOCUMENTOS COMPLEMENTAR:
Deverão ser apresgntadas as seguintes dêclaraçóes:
a) Proposta de preço, contendo valor unitário, em moeda real, marca/modelo quando for o caso;b) Declaração do enquadramento na condiçáo de microempresa e empresa de pequeno porte, nos teÍmos da

Lêi Complementar no 123, de 2006, quando couber;
c) DeclaraçãoUniÍicada.

4. DO VALOR ESTIMADO:
O valor total estimado para esta contrataçáo será de RS 57.838,80 (cinquenta e sete mil, oitocentos e trinta e oito
reais e oitenta centavos), conforme planilha abaixo.

,1

DOS SERVIÇOS: Suporte net
suporte aos usuáflos local ou remotamente, Montagem e
manutenÇão em computadores, notebooks, scanners e
semelhantes; tnstalação de computadores e periféricos
(impÍessoras, multrfu ncionais, projetores, tousas interativas,
mesas digitalizadoÍas webcams, etc.); lnstalaçâo de sottware
local e em laboratórios; ManutenÉo de rede Cabeamento,
conectorizaÉo, configuraÇão da intranet, rníraestrutura,
Domínio da rede e Gerenciemento do Datacenter:
Gerenciamento rede sem fo (W-Fi)t Backups local e em
nuvem; Controle de internet; lncidentes de
RemoÉo de virus proteção ântivírus; Suporte e
de impressoras e acessórios

ESPECIFICAÇÃõ pdesk,

segurança,
configuração

Sistemas Operacronats;

240
MENSAIS

40H
SEMANAIS

12
MESES

RS
20,08

RS
4 819,90

RS
57.838 80
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VALOR TOTAL ESTIMADO
R$

57.838,80

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

5' 1 - As despesas decorrentes dêste objeto, correráo por conta da sêguinte dotaçáo fixada na Lei Orçamentária
Anual do MunicÍpio de Souto Soares- BA, exercicio de 2O2S:

9l|D{DE ORÇAMENTÁR|A:02.02.01_ SECRETARTA MUNtCtpAL DE GESTÁO E TNOVAÇÁO
PRoJETo/ ATIVIDADE: 2oo8 - Manutençáo e desenvolvimento das açóes da secretaria de iesiáo e inovaçáo.ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.OO.O'000 - Material de Consumo
ELEMENTo DE DESPESA: 3390.39.oo.oooo - outros serviços TeÍcêiros - pessoa JuÍídica
FONTE: í500
UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 02.05.02 _ FUNDO MUNtCtpAL DE SAúDE.
PRoJETo/ ATTVTDADE: 2158 - Manut. e Desenv. das Açôes do Fundo Municipar de saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2055 - Manutençáo das AÇóes áa Atençáo Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Maieriat de ionsumo.
ELEMENTo DE DESPESA: 339o.39.oo.oooo - outros serviços Terceiros - pessoa Jurídica
Fonte: 1500
UNIPADE ORÇAMENTÁRIA. 02,08,01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,
PROJETO/ ATIVIDADE: 2154 - Desenvolvimento e manutençáo das açÕes da secretaria municipal de
infraestrutura.
ELEMENTO DE DESpESA: 339030 - Mareriat de Consumo.
ELEMENTo DE DESPESA: 339o.39.oo.oooo - outros serviços Tercêiíos - pessoa Jurídica
Fonte: 1500

9IID{DE ORÇAMENTÁR|A: 02.06.01 _ SECRETARTA MUNtCtpAL DE AÇÁO SOCtAL.
PRoJETo/ ATIVTDADE: 2087 - D-e-senv. e Manutençáo das Açóes da sec. Mun. DeAção sociar
ELEMENTO DE DESPESA. 339030 - Materiat de Cánsumo.
ELEMENTo DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - outros serviços Terceiros - pessoa Jurídrca
Fontei 1500
glloâDE ORÇAMENTÁR|A: O2.O4 02 _ FUNDO MUNtCtpAL OA EDUCAÇÃO
PRoJETo/ ATIVTDADE: 2062 - Mâ-nutenção das Açóes do Fundo Municipár de Educaçáo
ELEMENTO DE DESpESA: 339030 - Materiat de ionsumo.
ELEMENTo DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - outros serviços Terceiros - pessoa JurÍdica
Fonte: 1500

v!P4!qE ORÇAMENTÁR|A.02j2.o1- SECRETARTA MUNtCtpAL DE CULTURA E TURtSMO.
PRoJETo/ ATIVIDADE: 2074 - Desenv. e Manutenção das Açôes da Secretaria launicipãiJe õr]irr" 

" 
Turi.111o

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Materiat de C-onsumo. 
-

ELEMENTo DE DESPESA 3390.39.oo.ooo0 - outros serviços TeÍceiros - pessoa Juridica
Fonte: 1500

9llDtqE ORÇAMENTÁR|A: 02.06.Oí - Secretaria Municipat de Ação Social.
PRoJETo/ ATIVIDADE: 2087 - Desenv. e Manutenção das Ações-da sec. Mun. De Açáo sociar
PROJETO/ ATIVIDADE: 2Í02: Manutenção das Ações PSB - Serviço de Convivência e F;rtalêcimento deVinculos.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: Manutençáo das Açóes de proteção Sociat.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2095: Manutençáo do programa primeiia tnfância.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Màteriat de õonsumo.
ELEMENTo DE DESPESA: 3390 39.oo.oooo - ouÍos serviços Terceiros - pessoa Jurídica
Fonte: 1500

6 . DAS CONOIçOES E FORMAS DE PAGAMENTO
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6 1 o pagamento será até o 30 (trigesimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o,ateste, dosatisfatório atendimento do especificado.
6'2' A inadimplência da contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou
indenizaçÕes não transíere à contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto
contratado, de acordo com o artigo 121 , parágraÍo único, da Lei Federal n6. 14.133t2021 .

7. DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

7"1 o gerenciamento e a Íiscalização do_recebimento do(s) material(is) ou serviços adqurrido(s) ficará a cargodo(s) servido(s) designado(s) conforme Decreto no 053 e bá7 de 06 de Janeiro oô zoãslri""üío§ mesmolslresponsável(is) pela conÍerência das especificações do material com as exigências contratuais e pelo seurecebimento definitivo na formâ do aÍt. 140, ll da Lei no 14.133t2021, podendo ieje ar, no tooo ou em parte, ositens que náo estejam de acordo com as especificaçÕes deste Termo de ReÍerenciâ compàtinãá-iÀ"lino, oiriri,as_possiveis dúvidas que suÍgirem no curso da entiega deste(s), e de tudo dar ciência a'noministrãcao.
7.2. Fica reservado à Írscarizaçâo o direito e a autoridãde para ôsorver toá"" qrãrq;ãi.".; .in-grl'i orir.o o,duvidoso náo previsto neste edital e tudo o mais que se ielacione com objeto iicltado, oesàe qüe nao acarreteônus para o Município ou modificaçáo na contratação.
7 3 As decisões que ultrapassarem a competênciá do fiscal do Município deverá ser solicrtada formalmente peloFornecedor contÍatado a autoridede administrativa rmediatamente superior ao Íiscal, tempo traolt faã a adoçàode medidas convenientes

8 - DAS OBRtcAÇóes oe coNtnataNte:

8 1.1 . PÍestar, por meio de seu representante, as informaçóês necessárias, bêm como atestar as Notas Fiscais
oriundas das obrigaçÕes contraídas,
81'2' NotiÍicar a CoNTRÂTADA, por escrito, de todas as ocorrências atípicas registíadas durante a execuçáo
do objeto;
8'1 3' Aplicar à CoNTRATADA, quando necessário, as sançÕes legais cabíveis, garantindolhe a ampla defesa,
8.1 .4. Assegurar - se do Íiel cumprimento das condiçôes estabelecidas no contrato;
8.1.5. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes assumidas pelo Fornecedor contratado.
8 1'6' A Íiscalização exercida pelo Órgáo Gerenciador náo excluirá ou reduziÍá a responsabilidade do Fornecedor
pela completa e perfeita execuçáo do contrato.

(0xx75) 33392150 / 2128

9 . DAS OBRIGAÇÔES DA EMPRESA CONTRATADA:

9.1 . Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua notÍÍicaçáo;
9 2. Manter' durante a vigência do contrato as condiçóes de habiritação exigidas no processo;
9.3 Comunicar qualquer probtema ocorrido na execução do objeto do contrato,
9.4. Não subcontratar o objeto da presente licitaçáo,
9 5 A adjudicatária responderá, solidariamente, pelos atos praticados pela firma subcontratada, retacionados
com o objeto deste editat;
9 6. Aceitar os acréscimos ou supressôes do objeto deste edital, nos limites fixados na Lei Federat no
1 4 .1 33t2021 ;

9.7 Cumprir todas as demais obrigaçôes impostas por este edital e seus anexos.

í 0. oAS D|SPOS|ÇÔES FtNAtS

10.1 . A presente dispensa de hc açâo poderá ser revogada, por motivo de interesse púbtico decorrente de fato
superveniente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou provocaçáo de
terceiros, sêm que caiba aos licitantês qualquer direito a reclamâçào ou indenização por esses Íatos.
102 'Paê agilização dos trabalhos, os proponentes farão constar em sua documentaçáo o endereço e os
números de telefone e e-mail.
10.3 - Fica eleito o FoÍo da Comarca de Souto SoaÍes/BA, para dirimiÍ quaisquer litígios orrundos do Edital, com
expressa renúncia a outÍo qualquer, por mais privilegiado que seja.
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í 1. INTEGRAM ESTE EDITAL

. Anexo l-Termo de Referência,

. Anexo ll - Modelo de Proposta de preço;

' Anexo lll - Anexo I - oecraraçáo do enquadramento na condição dê microempresa e emprêsa de
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, quando couber;. Anexo lll- Declaração Unificada;
. Anexo lV - Modelo Minuta de Contrato.

Souto Soares, 20 de Janeiro de 2025

Mateus Patflcio dos Anjos
Agente de Contrataçáo

Decreto no



T É
i\I *_t

,u É!aer'l

ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUcAçÃo
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 1 3.922.554/0001-98 Telefax (0xx75) 33392150 t 2128

ANEXO I-
TERMO DE REFERÊNCIA

í - OBJETO

Contrataçáo de empresa espectalizada na pÍestação de serviços de suporte técnico T.l (Tecnologia da
lnÍormação), assistência técnica para manutençáo prevenliva e corretiva em equipamentos de informática,
conforme interesses da Prefeiture Municipal de Souto Soarês - BA ê suas sêcretarias de Saúdê, Educação e
Assistência Social.

2 - DESCRITIVO/ QUANTITATIVO:

2.1 ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVTÇOS:
. Suporte helpdesk, suporte aos usuários local ou remotamente.
. Montagem e manutenção em computadores, notebooks, scanners e semelhantes
. lnstalaçáo de computadores e periféricos (impressoras, multifuncionais, projetores, lousas

interativas, mesas digitalizadoras webcams, etc. ). lnstalação de softwarê local e em lâboratórios
. Manutenção de rede, Cabeamento, conectorização, conÍiguração da intranet, infraestrutura,

Domínio da rede e Gerenciamento do Datacenter
. Gerenciamento rêdê sem Íio (W-Fi)
. Backups local e em nuvem
. Controle de internet
. lncidentes de segurança, Remoção de virus, proleçáo antivÍrus
. SupoÍte e configuraçáo de impressoras e acessórios.
. SistêmasOperacionais
. Gerênciamento de attvos e eventos de site
. Telefonia analógica, Voip, videoconfeÍêncta e gerenciamento de PABX
. Especialista em MIKROTIK, (lPs, Íirewatl, Rota, vtan, vpns, etc)
. Gerenciamentos sistema UBIQUIT (Unifi - Ctoud Gateway UCG-Ultra - Cloud key, etc.)

3 - JUSTIFICATIVA:

3.í. A Prefeitura Municrpal de Souto Soares busca sempÍe apeíeiçoar os seÍviços públicos oferecidos,
promovendo maior eÍiciência e agilidade no atendimento à população. Para alcançar esse objetivo, a contralação
de empresa especializada na prestação dos seÍviços em tela é imprescindível.
A realizaÇáo da contratação supra é fundamental para o pleno exercÍcio das atividades administrativas e
operacionais da preÍêitura e suas secretarias, e sua correta aplicação contribui para a evoluçáo da qualidade na

,1

ESPECTFTCAÇÁO DOS SERVTÇOS.. Supo
ou remotamente, Montagem e manutençáo em computadores, notebooks,
scanners e semelhantes; lnstataÉo de computadoÍes e periféncos (impressoras,
multifuncionais, proietores, lousas interativas, mesas digitalizadoras webcams,
etc.) lnstalaÉo de software locál e em laboratónos, Manutenção de rede,
Cabeamento, conectorizaÉo, configuração da intranet, infÍaestrutura, Oomínio da
rede e Gerenciamento do Datacenter, Gerenqamento rede sem fio (W-Fi);
Backups locâl e em nuvem: Controle de internet, tncidentes de segurança,
RemoÉo de vlrus, proteÉo antivírus; Suporte e configuraÇáo de impreisoras e
acessórios, Sistemas Operacionais, Gerenciamento de ativos ê eventos de site;
Telefonia analógtcá, Voip, videoconferência e gerenciamento de PABX,
Especialista em MIKROTIK, (lPs, firewa , Rota. vlan, vpns, etc); Gerenciâmentos
sistema UBIQUIT (Uniíi- Cloud Gatewa y UCG-Ultrâ - Cloud key, etc.)

rte helpdesk, supode aos usuários local

240 MENSAIS
4OH SEMANAIS MESES
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prestaçáo dos serviços públicos, com vistas à obtenção de melhores resuttados para a sociedade, de Íorma mais
célere e com o menor custo.
Assim sendo, a contrataçáo de empresa especializada paÍa prestaçáo dos serviÇos de T.l e assistência técnica
para manutençáo pÍeventiva e corretiva é fundamental para manter a continuidade, eficiência e qualidade dos
serviços prêstados à populaçáo, evitando interrupçÕes quê possam prejudicar o atendimento ao público

3.2 Obietivos:

. Buscar eficiência e eÍicáciâ na comunicaçáo e no relacionamento institucional

' Realizar desenvolvimento de novos sistemas com tecnologias atualizadas visando integrar os legados ou
atualizá-los.
. Manter a SeguÍança dos servidores.
. Proporcionar Íerramentas para análise e monitoramentô de rede.
o Buscar um ambiente favorável para o desenvolvimento e atuaçáo do Departamento de Tecnologia da
lnformaçáo
. Garantir o íuncionamento do mecanismo de backup, com p[ocesso de agendamento e restauraçáo imediata.
o Realzar o serviço de consultoria em Tl, apoiando nas decisóes estratégicas.
. Realizar planos de açóes em Tl.
. Desenvolver e manter soluçóes na área de Tl.
. Realizar treinamentos em sistemas e inovações na área de Tl.
. Prospecção tecnológica de novos produtos, novas tecnologias.
. Elaborar relatórios têcnico{erenciais.
. Apoiar a rmplementação das políticas de seguÍança da informação
. Suporte técnico especializado
. Realizar manutenção dos computadores
o Serviço de backup local e em nuvem com gerenciamento centralizado.

3- PRÂZO, LOCAL E CONOTÇóES DE EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS

3. 1 Os serviços devêrão mantêr os recursos de Tl - Tecnologia em lnformação, disponíveis em dias e hoÍários
comerciais, exceto quando ocolrerem manutençÕes programadas - com notificação prévia, com antecedência
de 24 (vinte e quatro) horas - ou reparos de emergência nos servidores, devendo, nesses casos, apresentar
relatóno e/ou justÍicativa até 02 (dois) dias úteis após o ocorndo;
3.2 Os serviços seráo executados na sede da prefeitura e secretarias durante o horário de funcionamenlo (das
8:00 às l2:00 e das 14h às 17h, de segunda a sexta-feiía)
3.3 A CONTRATADA deverá manter um colaborador Íixo na sede da preÍeitura para atendimento ao usuário.
3.4 O gasto com material e equipamento será de responsabilidade da CONTRATANTE;
3.5 Todos os chamados telêfÔnicos e visitas técnicas deveráo ser documentados pêlo CONTRATANTE, que
deverá íornecer relatório dos atendimentos eÍetuados sempÍe que solicitados pelo atendimento, identiÍicaçâo e
descrição das tareÍas efetuadas e providências adotadas e responsáveis pelo atendimento e execuçáo do
serviço.

4. DAS OBRIGAÇÔES

4.í. Oa Contratada
São obrigações da CONTRATADA, além das condiçóes estabelecidas no Edital e neste Termo de Reíerência. o
seguinte:
5.1 . 1 . Prestar os serviços conforme especificaçÕes contidas neste termo de referência;
5.1.2. Comunlcar ao CONTRATANTE qualqueÍ ocorrência que interÍiÍa no bom andamento do foÍnecimento e
sua assistência técnica,
5. 1.3. Arcar com todo e qualquer dano ou prejUízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros,
por sua culpa, ou em consequência de enos, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua
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responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos deconentes de paralisação ou interrupçáo
dos serviços/ Íornecimento conlratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do coNTRATANTE ou aindapor caso fortuúo ou Íorça maior, crrcunstâncras que deveráo ser comunicadas no prazo de 4g (quarenta e oito)horas após a sua ocorrênciai
51'4 Atender com presteza as reclamaçóes sobre a qualidade dos serviços/ íornecimento executados,providenctando sua imediata coneção, sem ônus para o CONTRATANTE,

4.2. Da Contratante:
sáo obrigaÇões da coNTRATANTE, além das condiçôes estabelecidas no Edital e neste Termo de Referência,
o seguinte
4.2.1 . Proporcronar todas as Íaciltdades necessárias ao bom cumprimento do contrato,
4 2'2' Prcsl as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora comrelaÇáo ao objeto desta licitaçáo,
4'2 3 Efetuar, nos prazos previstos no Contrato, o pagamento devido à CONTRATADA oriundos do servrçoprestado;

4 2'4 vetilicat e aceilar as faturas emihdas pela coNTRATADA, recusando-as quando inexatas e/ou incorretas,ficando, neste caso, suspenso o pÍazo paÍa pagamento, o quar somente começará a fluir após a apresentação
da nova ÍatuÍa devidamentê retiÍicada, ou da Nota de CorreÇáo, náo sendo considerado esse intervato de tempopara eíeito de atualizaçáo do valor contratual.

5. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
5'l' Nos termos do art. 155 dâ Lei FedeÍal 14.13312021, o dêscumprimento total ou paíciat das obrigaçôes
assumidas pera coNTRATADA, sem justiÍrcativa acêita, poderá acarretar as seguintês sanções:
a) Dar causa à inexecuçáo pârcial do contrato,
b) Dêr causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause gÍave dano à Administração, o funcionamento dosserviços públicos ou ao interesse coletivo.
c) Oar causa à inexecuçáo total do contratol
d) Não manter a proposta, sarvo em decorrência de fato supeíveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçáo exigida para a contrátação, quando convocado
dentro do prazo de velidade de sua proposta;
í) Ensejar o retardamento da exêcuçâo ou da entrega do objeto da ricitaçáo sem motivo justiÍicado,
g) Praticar atos ilicitos com vistâs a Írustrar os objetivos da licitaçáo;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. So da Lei no 12.g46, de .Ío d; agosto de 2013.
5 2' Seráo aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas acima, as seguintes penalidades,
nos Iimites prevrstos no art. i 56 da Lêi FedeÍal j4.133lZO2j.
a) o valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicadojuros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro câuçáo pÍevislo nesteinstrumento.
c) As sançóes previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as muttas
escalonadas por datas, e a multa de advertência.
d) No caso de murta, cujâ apuraÉo ainda esteja em processâmento, ou seja, na fase da defesa prévia, oCoNTRÂTANTE poderá Íazet a retenção do valor correspondente à mutta, até a decisão Íinal da defesa prévia.5'3' Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parciarmente, pero coNTFTATANTE, o varor Íetido
correspondente será depositado em Íavor da oONTRÁTADA, em ate 05 (cinco) dias úteis a contar da data dadecisáo final da defesa apresêntada.

6. DA ESTTMATIVA DE CONTRATAÇÃO E DA VtcÉNCtA
6.1 . A estimativa de contratação é de 12 (doze) meses;
6'1 1' As etapas de prestação dos serviços do objeto seÍão acompanhadas pela SecretaÍia Municipal de Gestâo
e lnovação,
6'2 A vigência do contrato será de 12 (doze) mesês, com início a partir da assinaturâ do instrumento contratual.
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7. DO VALOR E DAS CONDIÇÔES DO PAGAMENTO
7.1 . O valor total estimado para execução dos serviços discriminados será de Rg 57.838,80 (cinquenta e sete mil,
o ocentos e trinta e oito reais e oitenta centavos), que serão pagos pela CONTRATANTE com a apresentação
da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor público responsável pela Ílscalizaçâo
7 'l .1 . Transcorrido a Íase de habiritaçáo, a proposta entregue é irretratável e irrenunciável.
7.2. O pagamênto será eíetuado Pelo(a) contratânte em até 1O (dez) dras, mediante apresentação de nota fiscal
e após atesto do setoÍ competente.
7 3. Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da contrataçáo correráo à conta de recursos especíÍicos consignados no
orçamento, para o exercício de 202S, na seguinte dotaçáo:

v!fD{qE oRÇAMENTÁR|A:02.02.Q1- SECRETARTA MUNtCtpAL DE GESTAO E TNOVAÇÂO
PROJETO/ ATIVIDADE. 2008 - Manutenção e desenvolvimento das açôes da secretariá oe iestao e inovaçáo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.3O.OO.OOOO - Materiat de Consumo
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Ouüos Serviços Tercêrros - pessoa Juridica
FONTE: 1500
UNtDADE ORÇAMENTARTA: 02.05.02 - FUNDO MUNtCtpAL DE SAúDE
PRoJETo/ ATIVIDADE: 2158 - Manut. e Desenv. das Açóes do Fundo Municipar de saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2055 - Manutençáo das Açóes da Atençáo Básrca
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Materiat de Consumo.
ELEMENTo DE DESPESA; 3390.39.00.0000 - outros serviços Terceiros - pessoa Juridica
Fonte: 1500
UNtDADE ORÇAMENTÁRtA: 02.08.Oí - SECRETARTA MUNtCtpAL DE TNFRAESTRUTURA.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2154 - Desênvolvimento e manutençáo das açôes da secretaria municipal de
infraestrutura.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Materiat de Consumo.
ELEMENTo DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - ourros serviços Tercerros - pessoa Jurídica
Fonte: 1500
glirD4DE ORÇAMENTÁRtA: 02.06.01 - SECRETARTA MUNtctpAL DE AÇÁO SOC|AL.
PROJETO/ ATIVIDADE. 2087 - Desenv. e Manutençáo das Açóes da Sec. Mun. De Ação Sociat
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Materiat de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA 3390.39.0O.OOOO - Outros Sêrviços Terceiros - pessoa Jurídica
Fonte: 1500

v!lDtqE oRÇAMENTÁR|A: 02.04 02 - FUNDO MUNtCtpAL DA EDUCAÇÃO.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2062 - Manutenção das Açóes do Fundo Municrpál de Educaçáo
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Materiat de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros - pessoa Jurídica
Fonte: 1500
UNtDADE ORÇAMENTÁR|A . 02..t2.01- SECRETARTA MUNtctpAL DE CULTURA E TUR|SMO.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2074 - Desenv. e Manutenção das Açóes da Secretaria Municipat de Cultura e Turismo.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Materiat de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA. 3390.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros - pessoa Jurídica
Fontê: '1500

.!lD{qE ORÇAMENTARTA: 02.06.0í - Secretaria Municipat de AÉo Sociat.
PROJETO/ ATIVIDADE 2087 - Oesenv. e Manutençáo das Ações âa Sec. Mun. De Açáo Sociat
PROJETO/ ATIVIDADE: 2102: Manutençáo das Açôes PSB - Serviço de Convivência e Fortatecimento de
Vínculos.
PROJETO/ ATIVIDADE 2039: Manutenção das Açóes de proteção Socrat
PROJETO/ ATIVIDADE: 2095: Manutênçáo do progrâma primeiia tnfância.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Materiat de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA. 3390.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros - pessoa Jurídica
Fonte: 1500
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9. METODO DE LEVANTAMENTO OE PREÇOS

9.1 . O valor estimado da contrataçáo Íoi apurado em pesquisas de no mercado da região.

9 2 o Setor Responsável pela cotaçâo de píeço foi a Setor de Compras, que o fez através do servidor: cauáSampaio de Souza.

í0. DAS DtspostÇóEs FtNAts

10'Í. A Empresa deverá arcar com todos os custog.€ despesas, diíetas ou indiretas, com os servrdores
decorrentes da prestaçáo dos serviços, sem quarquer óqqà. prefeitura Municipar de souto soares/BA.

,"",,,r,ff í'.lx?"#t"rg:rr'*",*mffi'ffi
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ANEXO II
MODELO DA PROPOSTA

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO
PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 005t2025

DISPENSA DE LICITA Âo n" ooz2o2spMssDt

Razào Social do Fornecedor:

Nome Completo do Responsável da Empresa:

CNPJ:

Endereço:

E-mail: Telefone:

ontrataçáo de empresa para PÍestaçáo de serviços de suporte técnico em T.l (Tecnologia da lnformação)
Assistência técnicâ para manutençáo preventiva e corretiva em equipamentos de inÍormática como: computadores,
notebooks, scanners e semelhantes, impressoras, multiÍuncionais, projetores, lousas interativas, mesas digitalizadoÍas
webcams, e correlatos, visando atendêr às demandas da estrutura computacional do sistema de inÍoÍmaçáo da preÍeitura
Municipal de Souto Soares - Bahia, de acordo com as condiçóes êstabelecidas no Edital e seus anexos.

OBJETO: C

O DOS SERVIÇOS] Suporte helpdesk,
suporte aos usuários local ou remotamente; Montagem e
manutençáo em computadores, notebooks, scanners e
semelhantes; lnstalaÇáo de computadores e periféricos
(impressoras, multrfuncionais, projetores, lousas interâtivas,
mesas digitalizadoras \,vebcams, etc.); lnstalaÇáo de software
local e em laboratónos; Mânutençáo de rede, Cabeamento,
conectorizaÉo, configuração da intranet, infraestrutura,
Domínio da rede e Gerenciamento do Datacenter,
Gerenciamento rede sem fio (W-Fi); Backups local e em
nuvem, Controle de internet; lncidentes de seguranÉ,
RemoÇáo de vírus, proteÉo antivírus, Suporte e configuraÇáo
de impressoras e acessóriosi Sistemas Operecionars;
Gerenciamento de ativos e eventos de site, Telefonia
analógica, Voip, videoconferência e gerenciemento de PABX;
Especialista em MIKROTIK, (lPs, firewell, Rota, vtan, vpns,
etc); Gerenciamentos sistema UBIOUIT (Unifi - Ctoud

ESPECIFICA

Gatewa UCG-UltÍa - Cloud etc

240
MENSAIS

40H
SEMANAIS

12
MESES

R$ RS RS

VALOR TOTAL ESTIMADO RS
PRAZO E LOCAL DA EXECUÇ o Do sERVtÇo:

Quando necessário Íavor retornar no Tel: (75) 3339-215012125
E-mail: licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br

LOCAL E DATA:

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Em IêSA.

VALIDADE DA PROPOSTA:

=,r -: iáirr!:
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ANEXO ilt
MODELO DE DECLARAçÃO DE ENQUAORAMENTO ME EPP

Dispensa no OO2I2O25

Processo Administrativo no 005/2025

Eu , subscrito abaixo, DECLÂRO
que a empresa (quairfrcacao da ernpresa ilropcrrente)-_,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n"

com sede no endereço_
mu nicípio
neste ato por mim representada, para todos os fins de direito,
especificamente para participação na presente contratação, faz jus ao
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123t2OO6, por
estar contida no rol de beneficiários do artigo 3e da referida Lei.

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas
su.ieitará a empresa, às penalidades previstas na legislaçáo criminal e
tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código penal) e ao crime
aordem tributária (art. 10 da Lei n" 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

, d e_de 2025

Nome e Assinatura do representante legal

-UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA



il ir
\-u *r

ESTAOO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 1 3.922.554/000'1 -98 Tetefax (0rx75r, 33392150 t 2128

ANEXO IV
MOOELO OE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Dispensa no 002/2025PMSSDl
Processo Administrativo no 00S|ZO2S

A empresa
CNPJ
Rua

sob no
, devidamente inscrita no

sediada na
no

cidade
o endereço

no Estado

bairro
de com

na

situadaeletrônico
de , através do seu representante legal, infra-assinado, e para
os fins de participação da DISPENSA No 0
que:

02/2025PMSSDl, DECLÁRA sob as penalidades cabiveis,

l- Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei;

ll - não Íoi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração pública e que até a
presente data inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

lll - conhece as especíÍicações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e que,
concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para
atender e cumprir as exigências então contidas;

lV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este Município,
o(a) responsável legal da empresa e o(a) Sr.(a)....... portado(a) do RG sob
no................................................e CpF no....................... cuja função/cargo é

....... (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável peta
assínatura do Contrato ou instrumento equivalente.

V - não mantém vínculo de nalureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitaÇão ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

Vl - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas;

Vll - a proposta econÔmica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data da
entrega das propostas.

vlll - o endereço cofreto, em caso de qualquer comunicação futura reÍerente a este processo de
contratação direta, bem como em caso de eventual contrataÇão,
é.

E-mail:
Telefone

lX - Nomeou e constituiu o(a) senho(a).... portado(a)
do CPF/MF sob n.o................ ., para ser o(a) preposto responsável para acompanhar
a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento
das obrigações assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos.

X - para fins do disposto no inciso vl do art. 68 da Lei no 14.133t21, não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso
XXXlll do arl.7o da Constituição Federal).

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatoze
alar a ressalve

anos, na condição de aprendiz
acima.Observa cáo: em caso afirmativo. assin

Xl - conhecimento acerca de disposição contida no artigo 15s, vlll da Lei 14.13312021, quanto a
apresentação de declaração falsa.

de de 2025

Nome e Assinatura do representante legal

-UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
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ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO

CoNTRATO N" XXX2 02 sXXX-XXXX
REF,: DISPENSA DE LICITAÇÁO NO XXX2O25PMSSDI

INSTRUMENTO CONTRATUAL OUE CELEBRAM
ENTRE SI O MUNICIPIO DE SOUTO SOARES E
A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX,

I- CONTRATANTES: O MUNICíPIO DE SOUTO SOARES, PESSOA JUrídiCA dE DirEitO PúbIiCO
lnterno, com sede na Av. José sampaio, no 08, prédio, centro, inscrito no cNpJ/MF sob o n.o
13.922.554/0001-98, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXXXX

ll - REPRESENTANTES: Representa o CoNTRATANTE o preÍeito Municipar, sr. LUCAS TAoEU
DE OLIVEIRA, brasiteiro, portador do Rc 9973574'.10 e CpF no 827.249.625-91, iesidente e domicitiado a
Travessa Dr otto Alencar, sob n'76, centro no Município de souto soares - BA, e representante legal da
CONTRATADA, o SP (a) )«xrcqXXXxxXXXXxx.

lll - DA AUTORIZAÇÁO oA DISPENSA: O presente Contrato é celêbrado em deconência do processo de
oispensa de Licitaçáo no xxx2025PMSSDl, de interesse da secretaria Municipal Educaçào, que Íaz parte

integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é rêgido pelas cláusulas e condiçóes nele contidas, pela
Lei 14.13312021 , com base no caput do art. 72 e ad. 75, ll.

CúUSULA PRIMEIRÂ . Do oBJETo

1.1. Constitui objeto Contrataçáo
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX conforme
Dispensa no XXX2025PMSSDI e ptanilha vencedora.

CúUSULA SEGUNDA - DA oBRIGAÇÃo DAS PARTES

de
proposta

Empresa
vencedora na

2.1. Além das obrigaçÕes resultantes da observância da Lei 14.j33t2021,
CONTRATADA:

são obrigaçóes da

2.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçóes constantes do presente termo, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despêsas deconentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

2.1.2 EÍetuat a entrega do objeto em conforme condiçÕes, prazos e locais indicados, náo seÍão aceitos
materiais em desacordo com as especificaçôes constantes do presente Termo de Referência,

2.1.3 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

2.1.4 Manlet, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,
todas as condiçóes de habilitaçáo e qualiÍicaçâo exigidas na ticitaçáo,

2.1 .5 Apresentar Nota Fiscal para o recêbimento, de acordo com as êspeciflcaçóes
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2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, sâo obrigaçóes da
CONTRATANTE

2.2.1 Receber o ob.ieto no prazo e condiçóes estabelecidas no Edital e seus anexosi

2.2.2. VeÍificaÍ minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto Íecebido provisoriamente com
as especificaçÕes constanles do termo de refeÍência e da proposta, para Íins de aceitaçáo e recebimento
deÍinúivo:

2.2.3. ComunicaÍ à Conkatada, por escrito, sobÍe imperÍeiçÕes, Íalhas ou irregulaÍidades verificadas no

objeto fornecido, paÍa que seja substituído, reparado ou corrigido;

2.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Conúatada, através de comissáo/servidor
especialmente designadoi

2.2.5. Efetuar o pagamento à Contreteda no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edrtal e seus anexos,

2.2.6. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decoríência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÔES DE EXECUçÃO OOS SERVIÇOS

3.1 Os serviços deverão manter os recursos de Tl - Tecnologia em lnÍormação, drsponíveis em dias e
horários comerciais, exceto quando oconerem manutenções programadas - com notiflcação prévia, com
antecedéncia de 24 (vinte e quatro) hoÍas - ou reparos de emergência nos servidores, devendo, nesses

casos, apresentar Íelatório e/ou justficativa até 02 (dois) dias úteis após o ocorrido,

3.2 Os serviços serão executados na sede da preÍeitura e secretarias durante o horário de Íuncionamento
(das 8:00 às 12:00 e das 14h às 76h, de segunda a seía-feira).
3.3 A CONTRATADA deverá manter um colaborador Íxo na sede da preÍeituÍa paÍa atendimento ao

usuário.
3.4 O gasto com material e equipamento será de responsabilidade da CONTRATANTE,
3.5 Todos os chamados telefônicos e visitas técnicas deveráo ser documentados pelo CONTRATANTE,
que deverá fornecer relatório dos atendimentos efetuados sempÍe que solicitados pelo atendrmento,
identiÍicação e descrição das tarefas efetuadas e providências adotadas e responsáveis pelo atendimento
e execuçáo do seíviço.

CúUSULA oUARTA . DO VALOR E CONOIÇÔES DE PAGAMENTO

4.1. O valor global para Íornecimento e de R$ yO(xXXX»(x (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

4.2. No valor pactuado estáo inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação
adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 25 (vlnte e cinco) dias, a contaÍ dâ êfetiva entrega dos materiais
destâ licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Ftscal/FatuÍa, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoÍiamente com o

mesmo númeÍo de inscrição no CNPJ apresêntado nos documentos de habilitaçáo e das pÍopostas de
preços, bem como da Nota de EmPenho;

4.5 - Em caSO de devoluçáo da Nota Fiscal/Fatura para correção, o P@zo paê gagamento passará a fluir
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após a sua reapresentaçáo.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovaçáo pelo contratado de que se encontra em dia com
suas obrigaçóes para com o sistema de seguridade social, mediante apresentaçáo das CertidÕes
Negatrvas de Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com; FGTS e certidáo
Negativa de Débitos Trabalhistas.

cúusuLA eurNTA - Do REAJUSTE E REEeutLiBRto EcoNôMtco-FtNANcEtRo

5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e iÍreajustávêis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estrmado.

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo contratante, do indice IPCA - lndice Nacionai delpreços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obÍigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrênóia da
anualidade.

5,3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seÍá contado a paÍtir dos
efeitos flnancerros do último reajuste

5.4 No caso de atraso ou náo divulgaçáo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagaá ao
contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspóndente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deftnitivo(s).

q 5r Nas aferições finars, o(s) Índice(s) utitizado(s) pâra reajuste será(áo), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

5.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que viêr(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oÍicial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adilivo.

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

5.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos p[eços, caso ocorra o desequilíbrio econômico
Ílnanceiro do Contrato, conÍorme disposto no Art. 135, paíágrafo 30 daLei j41332021.

CúUSULA SEXTA - DA vIGENCIA

6. 1 O prazo do contrato será até xxlxx/»o<x, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as paÍtes e
nos termos da Lei 14j3312021.

cúusuLA sÉT|MA - Dos REcuRSo oRÇAMENTÁRto

7.í. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correráo a cargo da seguinte
dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Classificação:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Elemento de dsspensa:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Fonte de Recurso:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

8 . CLAUSULA OITAVA . DAS INFRAÇOES E PENALIDAOES:

8.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecuçáo parcial do contrâtol

b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao jntêresse coletivo:

c) der causa à inexecuçáo total do contratol

d) ensejâr o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado,

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execuçâo do contratol

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

a) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

b) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n. j 2.846, de 1o de âgosto de 20i 3.

8.2 seráo aplicadas ao contrâtado que incoírer nas inÍraçÕes acima descrilas as seguintes sançóês:

c) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que náo se
justiflcar a imposição de penatrdade mais grave (art. 1 56, s2o, da Lei no 14. 133, de 2021\:

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'b', 'c' e.d"
do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justiÍlcar a imposição de penalidade mais grave
(art 156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021),

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas'e', 'f, 'g'e'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", .c'e.d', que
justlflquem a imposiçáo de penatidade mais grave (art. 1Sô, sS", da Lei n. 14.i33, deZOZI).

iv) Multa

('l) Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustiÍrcado sobre o valor da parcera
inadimplida, até o Imite de . .. (.. ....) diasi

(2) Compensatória, para as iníraçóes descritas nas alÍneas "e' a ,h, do subitem g.1, de .... o/o a ...o/o
do valor do Contrato.

(3) compensatóra, pata a inexecuçáo total do contrato prevista na alínea 'c' do subitem g.1, de ....%
a ...% do valor do Contrato.

(4) Para inÍração descrita na alinea "b" do subitem 8.1, a multa será de .... ok a ...yo do valot do
Contrato.

(5) Para infrâçÕes descritas na alínea'd' do subitem 8.1, a multa será de .... % a ...% do valor do
Contrato.
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(6) Para a infraçáo descrita na alínea'a" do subitem 9.1, a multa será de .... yo a...yo do valor do
Contrato, ressalvedas as seguintes infrações

8 3 A aplicêçáo das sançôes previstas neste contrato não excrui, em hipótese arguma, a obrigaçáo de
reparaçáo integrar do dano causado ao contratante (art. 156, §90, da Lei n" 14.133:de 2021) - '

8.4 Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadâs cumulativamênte com a multa (art.
156, §7" da Lei no'14.133, de 202't).

8 4 1 Antes da aplicaçáo da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) djas
úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157, da Lei n" 14.í33. de ZOZI)

8.4.2 se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a dfereiça será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei n; 14.133, oé zozt).

8.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administratlvamentê no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do receblmento da comunicaçâo
enviada pela autoridade competente.

8.5 A aplicaçáo das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla deÍesa ao contratado, obseÍvando-se o procedimento píevisto no caput e parágrafos do art. 15g
da Lêi no 14 '133 de 2021, paê as penalidades de impedimento de ticitar e àontraiar e-de dectaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

8.6 Na aplicaÉo das sançóes seráo considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.i33, de2O2t):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante,

9) , implantaçáo ou o aperÍeiçoamênto de programa de integridade, conÍorme normas e orientações
dos óí9ãos dê controle.

8.7. os atos píevistos como inÍrações administrativas na Lei n. 14.'133, de 202'1, ou em outras leis de
licitaçÕes e contratos da Administreçáo Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei n.
12.846. de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obseÍvados o rito
procedimental e autoridade competente detinidos na referida Lei (art j59).

8 8 4 personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusáo patrimonial, e, nesse câso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa juridlca
seráo estendidos aos sêus administradores e sócios com poderes de àdministraçáo, à pessoa juridica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direiio, com
o contratado, obseÍvados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedaáe de
análise juridica prévia (art. 160, da Ler n" 14.'133, de 2021).

8.9. _o co_ntÍatante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da
sançáo, inÍormar e manteÍ atualizados os dados relafivos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspenias (Ceis) e no Cadastio Nacional de
Empresas Punidas (cnep), instituidos no âmb[o do poder Executivo rederat. 1an 161, da Lei no 14.133,
de 2021)

8.10 As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de rnidoneidade para licitar ou
contratar sáo passíveis de reabilitaçáo na forma do aÍt. 1ô3 da Lei no 14.133121|
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8.1 1 . Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizaçÕes, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com
os crédltos devidos pelo refendo órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outÍos contratos
administrativos que o contÍatado possua com o mesmo órgão ora contratante

CúUSULA NoNA . oA REscIsÂo CoNTRATUAL

9.1. A rescisão contratual poderá ser detêrminada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nos casos
enumerados nos incisos art. 138 da Lei Federal n" 14 13312i.

CúUSULA DECIMA . oA PUBLICAçÃo

'10.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei no 14.133121, contado de sua âssinatura, o CONTRATANTE
providenciará a publiceção de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA FIScALIzAÇÃo E GESTÃo Do coNTRÂTo

12.1. O geÍenciamento e a fiscalizaçáo do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) Ílcará a
cargo do(s) servido(s) designado(s) conforme Decreto no 053 e 0s7 de 06 de Janeiro de 202s, Ílcando
o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conÍerência das especiÍlcações do mateÍial com as exigências
contratuais e pelo seu recebimento deÍinitivo na forma do art. 140, ll da Lei no 14 133tzo2j, podendo
rejeitaÍ, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo com as especificaçóes deste Termo de
Referêncta, competindo-lhe ainda dirimir as possiveis dúvidas que surgirem no curso da entÍega deste(s),
e de tudo dar ciência à Administraçáo.
12.2. Fica reservado à Íiscalização o direito e a autoridadê para resolver todo e qualquêr caso singular
omisso ou duvidoso náo previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde
que náo acarrete ônus para o Município ou modiflcação na contrataçáo.
'12.3. As decisóes que ultrapassarem a competência do Ílscal do Município deverá ser solicitada
formalmente pelo Fornecedor contratado a auto[idade administrativa imediatamente supeflor ao Íiscal,
tempo hábil para a adoçáo de medidas convenientes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DO FORO

'12.í. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir questÕes oriundas destê Contrato

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, as quais
Íoram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SOUTO SOARES-BA. XX de X)üX de 2025

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Rêpresentante da Contratante

Testemunhas

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
RepÍesentante da Contratada

RG
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lnfo Service - Soluções em informática

João Batista Sá Teles Da Silva LTOA

Souto Soares, 32, Segredo, Souto Soares - BA

(75) 99971-3433 / jb ba@hotmail.com

CNPJ: 17520286000'139

ANEXO II
MOOELO DA PROPOSTA

MODELO DA PROPOSTA DE PREçO
PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 005/2025

D|SPENSA DE LICTTAÇÃO n" 002/2025PMSSD|

Razão Social do Fornecedor: JOAO BATISTA SA TELES DA SILVA LTOA

Nome Completo do Responsável da Emprresa: JOAO BATISTA SA TELES DA SILVA
CNPJ: 17.520.286.000í-39
Endereço: PRAÇA AGRIPINO MENDES, N32, BAIRRO SEGREDO, CIDADE SOUTO SOARES - BA

Telefone: (75) 9997í - 3433E-mail: ib. ba@ h otma il. com
OBJETO: Contrataçáo de empresa para Prestação de serviços de suporte técnico em T.l (Tecnologia da
lnformaÇão). Assistência técnica para manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de informática como:

computadores, notebooks, scanners e semelhantes, impressoras, multifuncionais, projetores, lousas interativas,
mesas digitalizadoras webcams, e correlatos, visando atender às demandas da estrutura computacional do

sistema de informação da Prefeitura Municipal de Souto Soares - Bahia, de acordo com as condições
estabelecidas no Edital e seus anexos

suporte aos usuários local ou remotamente; Montagem e
manutenÉo em computadores, notebooks, scanners e
semelhantesi lnstalaÉo de computadores e periféricos
(impressoras, multifuncionais, projetores, lousas lnterativas,
mesas digrtalizadoras webcams. etc.), lnstalaçáo de software
local e em laboratórios; Manutenção de rede, Cabeamento,
conectorização, configuraÉo da intranet, infraestrutura,
Dominio dâ rede e Gerenciamento do oatacenter;
Gerenciamento rede sem fio (W-Fi); Backups local e em
nuvem; Controle dê internet; lncidentes de segurança,
Remoçêo de vírus, pÍoteÉo antivirus; Suporte e configuraÉo
de impÍessoras e acessôrios, Sistemas Operacionais,
Gerenciamento de ativos e eventos de site, Telefonia
analógrca, Voip, videoconferência e gerenciamento de PABX,
Especialista em MIKROTIK, (lPs, flrewall, Rota, vlan, vpns,
etc); Gerenciamentos sistema UBIQUIT (Unifi - Cloud

RS 17,00I

48.960 00

ESPECIFICA O DOS SERVIÇOS: Suporte helpdesk,

UCG-Ultra - Cloud ke etc

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$
Ga

240
IVIENSAIS

40h
Semanais

R$
48.960,00

12
IVESES

RS
4.080,00

PRAZO E LOCAL OA EXECUçAO DO SERVIçO: Conforme o solicitação.

Quando necessário favor retornar no Tel: (75) 3339-215012128
E-mail: licitacaocpl@soutosoares.ba,gov.br

LOCAL E DATA: Souto Soares -Ba - 23 de janeiro de 25.
i ,'.-il,J.lüiii:iUU l- 'j:i I

Carimbo do CNPJrAssinatura da Empresa,

p à1t.t.,;,:: 
"::r 

:jl,... .' -i0

;ffii/q/,
i-:a,P .a,','.i :i;4,

VALIDADE OA PROPOSTA: 3í I 03 t 2025
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lnfo Service - Soluçóes em inÍormática

João Batista Sá Teles Da Silva LTDA

Souto Soares, 32, Segredo, Souto SoaÍes - BA

(75) 99971-3433 / jb.ba@hotrnail com

CNPJ; 17520286000'139

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICAOA

Dispensa n" 002/2025PMSSDl
Processo Administrativo no 00512025

A empresa JOAO BATISTA SÁ TELES DA SILVA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob no

175202860001-39 sediada na PraçaAgripino Mendes, no32, bairro Segredo, nacidadedeSouto

Soares -BA, com o endereço eletrônico 46990-000, situada no Estado de Bahia, através do seu

representante legal, infra-assinado, e para os Íjns de participaçáo da DISPENSA N'

002/2025PMSSDl, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que:

| - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informaçôes prestadas,

na forma da lei;

ll - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a AdministraÇão PÚblica e que até a
presente data inexistem fatos impeditivos para Sua habilitação no pÍesente processo, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

lll - conhece as especiÍicações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e

que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições

para atender e cumprir as exigências então contidas;

lV - na quatidade de Proponente do procedimento de Contrataçâo Direta instaurado por este

Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) João Batista Sá Teles da silva,

Portado(a) do RG sob no 14602057-07 e CPF no 033.898.325-21, cuja funçáo/cargo e

administrador, responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento equivalente

V - não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pÚblico que desempenhe função

na licitaÇão ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou paÍente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau.

Vl - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas;

Vll - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

da entrega das propostas.

Vlll - o endereÇo correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de

contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, é'. Praça Agripino Mendes, no 32,

Segredo de Souto Soares - Ba

E-mail: jb.ba@hotmail.com
Telefone: 75 99971-3433



lX - Nomeou e constituiu o(a) senho(a) Joáo Batista Sá Teles da Silva, portado(a) do CPF/MF

sob n." 033.898.325-21, paÍa ser o(a) preposto responsável para acompanhar a execução do

Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações
assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos.

X - para fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.133121, não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso

XXX|ll do ad..70 da Constituição Federal).

Ressalva: ( X ) emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz

Observacão: em ceso aÍirmativo. assinalar a ressalva acima

xl - conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, Vlll da Lei 14.13312021, quanto a

apresentaÇão de declaração falsa.

Souto Soares - Ba. 23 de janeiro de 2025

1'f .5?ü ?ii+ri.uiii -39 i

J'lirlr rl...i;.-jT.;r ji i'-' 'i i rÁ i.lr-r'n

:.,.-: .- -_r 'i JU
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lnfo Service - Soluções em informática

João Bâtista Sá Teles Da Silva LTDASouto

Soares, 32, Segredo, Souto Soares - BA

(75) 99971-3433 / jb ba@hotmail.com

cNPJ 17520286000139

ANEXO ilt

Dispensa no 0O212025

Processo Administrativo no 005/2025

E João Batista Sá Teles da Silva, subscrito abaixo, DECLARO que a empresa João
Batista Sá Teles da Silva Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob o no 17 .52O.28610001-39 comsede no endereço Praça Agripino Mendes n32, Bairro

Segredo município de Souto Soares -BA, nesteato por mim representada, para todos

os fins de direito, especiÍicamente para participação na presente contratação, faz jus ao

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 12312006, por estar contida

no rol de beneficiários do artigo 3'da referida Lei.

DECLARO também, ciência de que a prestaÇão de informaÇÕes inverídicas sujeitará a
empresa, às penalidades previstas na legislação criminal etributária relativas à falsidade

ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1o da Lei n' 8.137,

de 27 de dezembro de 1990).

Souto Soares - Ba. 23 de janeiro de 2025
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Universidade Católica do Salvador
Curso Superior de Graduação Tecnológica

tuconhccido dc acoÍdo com a Podaria Norrnativa nn 4OI2OO?, rcpublicada cín 29/ l2/ 2o l O, cúpitulo x das diJposiçôcs fin ise traílilória!, 6!1. GIJ § único

Certificado de Conclu são de Cu rso

CERTIFICAMOS que o Sr. João Batista Sá Teles da Silva, nascido a 24 de iunho de 1988, em Souto

Soares - BA, Íilho do Sr. Elionel Lopes da Silva e da Sra. Anailde Silva Sá Teles, concluiu o curso de

Tecnólogo em Redes de Computadores no 1o semestre de2012, tendo colado grau em 21 de março de

20í3, às 19:00 horas no Auditório do Campus da Garibaldi, em Salvador - Bahia.

Salvador,2l de março 2013.

T
Ift-r\-/^ ( "tt !.,9t ) t)

ic
Iára Paranhos de Castro

Secretárla
Vlctor arcelo llvelr Mendes

Coordenador

1

"/
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Cantlo - Souto Soares - Behia - CEP 46990{00
CNPJ 07.1 76.398/000'l €0 - Tel: (0)0(75) 3339 - 2332
mail: camarasoutoso ares(ohotmail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para os devidos fins, que JoÀo BATISTA SÁ TELES DÀ

SILVA Ltda - INEO SERvICE - SoIuÇões em Informátlca, . estabe.l-ecida
na PraÇa Aqripino Mendes, n32, distrito de Segredo deste município de
Souto Soares - Ba, CNPJ l', , 520. 2 I 6 - 0 0 0 1 - 3 9, forneceu equipamentos de

lnformática e prestou serviços à CÃMARA MUNICIPAj, DE SOUTO SOARES,

CNPJ n" C1 .11 6.398/0001-60, estabelecj-da na Rua Niova Jerusalém, n" 12,
bairro centro, na cidade de Souto Soares, Estado da Bahia, e que Cetém
quatificação técnica para, prestação de serviços técnicos
especializados e fornecimento de materiais de informática em geral' A

referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigaçÕes
assumidas, no tocante aos serviços sol.icltados, pelo que declar:amos
estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tencÔ que a

desabone. Por ser verdade, firmamos o presente Atestado Referente aos

anos de 2A23 e 2424.

Informamos aanda que a prestaÇão dos servj-Ços
apresentou excelente desempenho operacional, tendo
com suas obrigaçÔes, nada constando que a desabone'

aci-ma ref er idos
cumprido f j- e Imente

Obs: Serviços pres tado,
- InstalaÇãô rede wifi UNIEI
UCG-UItra Ubiquiti.
- Sistema ie ramal VOIP (UDM

- ManutenÇão em computadore s

seguranÇ4.

AC e controtadora Cloud Gateway Ultra

c ranCs tream )

/ notebook, impressoras câmeras de

Souto Soares Ba, 21 de janeiro de 2025-

tu
EDMITSON MENDES DOS ANJOS

Presidente da câmara

Poder Legislativo Municipâl - Biêrio 2025/2026
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NOME / RAZÁO SOCIAL: JOÃO BATISTA SA TELES DA SILVA LTDA

NOME COMERCIAL / FANTASIA: INFO SERVICE

NATUREZ : Pessoa Jurídica

C.N,P,J / C.P.F

í 7.520.286/0001-39

RUA / AVN / TRV: PÇA AGRIPINO MENDES, 32

COMPLEMENTO:CÔMODO

CIDADE: SOUTO SOARES - BA

LoJA / coirERcto DE PRoDUToS DE INFoRMÁTlcA E coNGENRES

BAIRRO: DISTRITO DE SEGREDO

CEP:46990-000

DATA ABERTURA

INSCRI O ESTADUAL

337
951í8ReparaÇão e manúencáo dê compuladoíes e de equipamentos periÍéricos

R.G

DERE

DÀDE

Comércio vareiislã de outros aÍltqos de uso doméstico náo especifcados anterioÍmente

ComéÍdo vareiista de equipamentos para esúitório
Servicos de lelecomunicaÇões sem fo náo espeofcados anteriormente
Outras atividades de lelecomunlcaÇóes não espeoficadas anlerioÍmenle
Alividades de monitoíamento de sistemas de sequranba elelílnaco

4759899
4789007
6120599
6190699
802000í
4321500o

HoRÁRro NoRMAL

RESTRIÇÔES

VALIDADE: 3111212025TA DE EMtssÁo: 17to'tt2o2s

RAIMUNDA OLIVEIRÂ DE S. VIANA

SocroÉria da Finançrs

ODIRLEI APRIGIO DE SOUZÂ

Diretor dg Tributos

ê Jla

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
htlp://w\ivw.soutosoares.ba.gov.br/

!3916 23 5 L1A12A25 31122025
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PoDER .tuorcrÁRro
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDAO ESTADUAL

coNcoRDATA, FALÊNC|A, necueeRaçÃo JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

cERTtDÃo No: 00682738E

A autenticidade desta certidão poderá ser confrrmada pela internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tiba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de

distribuição_de pÍocessos deste Estado da Bahia, anteÍiores à data de 2110112025,
verifrquei NÃo CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

RAZãO SOC|AI: JOAO BATISTA SÁ TELES DA SILVA LTDA

CNPJ: 1 7.520.286/0001 -39

Endereço: PRAÇA AGRIPINO MENDES N32, BAIRRO SEGREDo, CIDADE S0UT0 SOARES

-BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada Íigure no pólo passivo, para as ações de

falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extÍaiudicial, com exceção

dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.lus.br'

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conÍerida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base

de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua

data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, terça-feira, 21 de janeiro de 2025
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.,HISTÀS

Nome: JOAO BATISTA SA TELES DA SILVA LTDA (MATRIZ E FÍLIAIS)
CNPJ: 1? .520.286/O0OL-39
CerEidão n": 7 999752Q / 2024
Expedição: 19/L!/2024, às 15:28|36
validade: a8/05/2a25 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que iIOÀO BÀTISTÀ sÀ TELES DÀ SILVÀ LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)
, inscríto(a) no CNPJ sob o n' 17.52o.286/ooo1-39, NÃo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores TrabaIhisEas.
Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns-o 72-44o/2oll e

13.467/2017, ê no Ato OL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a êmpresa em reJ-ação
a todos os seus esEabelecimenEos, agêncj-as ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /wwvt . tsE . j us . br) .

Certídão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀ.IITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão dâs pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
esEabelecidas em sentenÇa condenatória transiEada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recol,himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emoLumentos ou a recolhimentos determinados em leí; ou decorrentes
d.e execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
dísposição l-egal, cont.iver forÇa êxecuEiva.



2110112025, 10:5ô Consulta Regularidade do Empregedor
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CÃ'XÃ
CÀIXA ECONÔM!CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
R.azão

Social:
Endereço:

17.520.286/0001-39

]OAO BATISTA SA TELES DA SILVA

PC AGRIPINO MENDES 30 / SEGREDO / SOUTO SOARES / BA / 46990-000

A caixa Econômica Federal, no uso da atrlbuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data, a

empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente CertiRcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS'

validade:07101 /2025 a 05/02/2025

CeÉif icação Número: 2O25O lO7 0457 214599396 I

Informação obtida em 2.L/OL/2O25 10:56: 25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

https://consulta-cícaixa.govbr/consultacrípages/consultaEmpregador.jsf 1t1



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ SAÍIIPAIO
SOUTO SOARES
BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS
N'. 13/2025

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(")

CERTIFICO que, veriÍicando em nossos registros, não constâm débitos paÍa a empresa supra citado, que impeçam a

expediçáo desta certidáo até a presente data em nome do contÍibuinte acima identificado, ressalvando o direito da
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua âutenticidade na lnternet, nos endereços
http://www.soutosoares.ba.gov.br/.
Conforme código de controle informado abaixo.

Certidâo emitida via internet em
2',t t0't 12025

ce.ndao válidz âté 21luna25

Código de Controle da Certidáo:

307 38. 1 3.20250 1 21 . S39. 9524

iluiluililililullillilil|illilffi lllllililflilllllu]ulffi !l[il]lillllffi illilll

Nome

JOÃO BATISTA SA TELES DA SILVA LTOA
CPF'C.N.P.J
17.520.286/0001-39

C.G.Â da Emprosa
6439524

Endereço:

PÇA AGRIPINo MENDES 32 CÔMODO

BaiÍÍo:

DISTRITO DE SEGREDO

CEP:

46990000

Municipio:

SOUTO SOARES

UF:

BA

çÉÊÉrx6Ex
\ETE,/



GOVERNO DO ESTADO DÂBAHIA

SECRETARIÂ DA FAZENDÀ

Emissão: 2l l0l12025 10:57

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÍts. 1'13 e 114 da Lêi 3.956 de í'l de dezembÍo de 198í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

CeÍtidão No: 20250423673

Fica certificado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, rêlativas aos tributos administrados por esta Secretaria

Éêífit
-;E3iü
É-{iÉ'.--.-;-'::-'

Esta certidáo engloba todos os seus estabelêcimentos quanto à inêxistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compelência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente

Emitida em 21101t2025, conforme Porlaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a parlir da data de sua

emrssao

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO POOE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www'sefaz'ba'gov'br

Válida com a apresentaÉo conjunta do cartáo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

SecÍetana da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

R zÂo socrAL

JOAO BATISTA SA TELES DA SI LVA LTDA

CNPJ

17.520.286/0001-39

rNscRtÇÁo ÉsÍADUAL

106.695.427

Página I de I Re lCertidaoNegâtiva.rpt



MINISTERIO DA FAZENOA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOAO BATISTA SA TELES DA SILVA LTDA
CNPJ: 17.520.286/000'139

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas dê
responsabrlidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cêÍtiÍlcado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos kibutáÍios administrados pela Secretaria
da Receita Fedêral do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nâcional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas flliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos ê fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrânge- inclusive as contnbuiçóes sociais PÍevistas
nai alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à vêrificação de sua autenticidade na lnteÍnet, nos
êndereços < h ttp://rÍb. g ov. br> ou <http://w!vw.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.75í, de2l1Ol2O14.
Emitida às 15:35:02 do dia 1911112024 <hora e data de BÍasilia>.
Válida até 1810512025.
Código de controle da certidáo: 0477.9336.9002.í 86B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I

I



poNTRATo socrAr. PoR TRANsFoRTUAÇÃo DE EMPRESÁnro Bu
SOCIEDADE LTDA UNIPESSOÀL

roÃo sarrsra sA TELES DA slt,va LTDÀ

JOÃO BATISTA S71 TELES DA SILVÀ, brasileiro, casado em comurüão de bens universal, nascido na
data de 24 dc junho de 1988, natural de Souto Soares, Bahia, empresário, n" do CPF 033.898.325-21,
documento de identidade n" 146O205707, SSP, Bahia domiciliado na Praça Agripino Mendes, n"168,
Segredo, Souto Soares-Bd CEP n" 46990-000, Empresário, inscrilo no CNPJ sob u" 17.520.286/0001-39,
fazendo uso do que perrnirc o § 3" do arL 968 da I-i n" 10.4O612002, com a rcdação alterada pelo art 10 da
Lei Complementâr D" 128/08, oÍa transfoÍma seu registro de EMPRESTUUO em SOCIEDADE
LIMITADA ITNIPESSOAL, a qual se regerá" doravantc, pelo presente CONTRÂTO SOCIAL trazido no
bojo deste instrumento aÉs o ato transforÍnador ao qual se obriga. o sócio:

CLÁUSULA l'- Fica tr'ansformado de Empresário em SOCIEDADE LInflTÁDA UMPESSOAL, sob o
nome empresarial de JOÃO BATr§TA SA TELES DA SILVA LTDA, com sub-rogâção de todos os direitos
e obrigações pertinentes, assumindo a responsabilidade de todo acervo do Empresário suoedido, inclusive do
capital social inforrnado na cláusula seguinte, garantindo todos os direitos a seus credores e mantendo os
móveis, utensílios e ace§úrios, sem haver interrupçiio de continuidade de espécie alguma.

CLÁUSULA 2' - O capital social, no valor de R$ 100.000,00 (Cern mil) reais, subscritos e integralizados em
moeda corrÊnte do país e divididos em 100.000 (Cem mil) quotâs, no valoÍ de R$ I (um real) cada uma, Íica
atribuído neste ato ao sócio JOAO BÂTISTA SA TELES DA SILV,{.

PÂRÁGR.,IFO {TNICO: A responsabilidade do sócio único é |imitada à importância totâl do capirâl social
subscrito, nos ternos do artigo 1,052, da Lei no 10.406 de l0 de janeiro de 20O2, respondendo pela
intrgra\zzçáo do capital social da sociedade limitada.

PaÍa tatrto, passa a transcrever, na integra, o Contrato Social da referida SOCIDADE LIMITAnA, com o tcor
a seguir:

CONTRATO SOCTÀL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE LTDÁ
I.INTPESSOAL

SÓCIO DA socIEDN)E LIMITADA UNIPESSOAL JoÃo BATISTA sA TELES DA sILvA ,
brasileiro, casado em comunhão universal de bens, nascido na dÀt^ de 24 de junho de 1988, nahu.al de Souto
Soares, Bahia, empres:írio, n" do CPF 033.898.325-21, documento dc identidade no 1460205707, SSP, Bahia,
domiciliado na Praça Agripino Mendes, n" 168, Segredo, Souto Soares-BA, CEP n" 46990-O00, resolve
apresentar o contrato social da empÍesa com nome ernpresarial JOÃO BATISTA SA TELES DÁ. SILVA
LTDA , CNPJ sob o n" 17.520.2861O001-39, com sede na Praça Âgrrpino Mendeg n" 32, Segredo, Souto
Soares-BA, CEP n" 46990-000.

NOMEEMPRESARIAL

CLÁUSULA l' A sociedade girará sob o nome cmprcsarial JOÃO BATISTA sA TEr FS DA sILvA
LTDA, e terá sede na Praça Agripino Mcndes, no 32, Segredo, Souto Soares-BÂ, CEP n" 46990-O00.

QUADRO SOCTETIIRTO

CLÁUSULA 2'O capital social será Rl§ 100.000,00 (Cem mil reais) dividido em r00.000 (Cem Mil) quoras
no valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas neste ato pelo sócio JOÃO BATISTA SA TELES DA
SILVA, com 100.000 (Cem Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais).

CLÁUSITLA 3' A Sociedade tem por objeto (s) sociat (ais):

Rcq: rll0o0ol4t7013

{2
Cerlrfico o Registro sob o Í1" 292050710/á en 27h012021
Prolocolo 217684688 de 2OhOl2O21

Nome da empresa JOAO BATISTA SA IELES DA SILVA LTDA NIRE 2920507104/
Esle documento pode ser verilicádo êm http //regin juceb.bâ.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUÍENTlCACAO.aspx
Chancelâ 135831217235614
Esta ópia Íoiautenticâda digilalmente e assinada em 27hOl2O21
por Trana Regila M G dê Araúio - Secretaria-Geral

TUCEB



coNTRATo socIAL poR TRANSFoRMAÇÃo DE EMpREs,inro ru
SOCIEDADE LTDA UNIPESSOAL

.roÃo sarrsrA sA TELEs DA srlvA LTDA

Atividade Principat (CNAE)

47.51-2-Ol - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprirtentos de inforrnática.

Atividade Secundária (Cf'{AE)
43.2l-SlX) - Instalâção e Manutenção Elétrica

47.52-\40 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

47.5!9-00- Comércio varcjista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video

47.57-140 Comércio varejista espe cializado de peças e acessórios para aparelhos eleúoeletrônicos PírrÀ uso

doméstico, exceto informática e comunicação

47 .59-8-gg - Comércio varej ista de srtigos de uso pe ssoal e doméstico

47.89.(H)7 - Comércio varejista de equiPamentos Para escritório

61.20.*99- Serviços de telecomunicações sem 6o

6l.9hÊgg - Monitorarnento de Sistemas de segurarça eletrônico

8O.-204-Of - Atiüdades de monitora-mento de sistemas de segurança eleEônico

95.11-8-m- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

95.I2-6-00- Reparação e manutenção de equipamentos de comunicâção

CLÁUSULA 4' A sociedade tern prazo de duração indeterminado.

DA ANMIMSTRTA'ÇÃO

CLÁUSULA 5. Â administração da sociedade caberá isoladamente a JOÂO BATISTA SÁ TELES DA
SILVA, com os poderes e atribuigões de repres€ntaçâo ativa e passiva na sociedade autorizado o uso do nome

empresarial, vedado, no enta.nto, em aüvidades estralhas ao interesse social ou assumir obrigações em favor
de tercei.ros.

CLÁUSULA 6. Ao ténnino de cada cxercício social, ern 3l de dezembro, o adminisnador prestará contâs
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventrário, do balanço patrimonial e do balanço

de resultado econômico, cabendo ao sócio as perdas ou os lucros apurados.

CLÁUS[fLA 7 A sociedade podeÉ a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou ouEa dependência, mediante
alteraçâo contratual assinada pelo sócio.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPENDIMENTO

CLÁUSULA 8. O Adminisu-ador declarÀ sob as penas da lei, de quc não está impedido de exercer a

administraç5o da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçào criminal, ou Por se enconEâr sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temlrcrariamente, o acesso a cargos Públicos; ou por crime

Req: tll0OOOl4l7lx3

,v

'UCEB

CeírÍico o Registro sob ono 29205071044 em 2711012021

Prolocolo 217684688 de 2O11012021

Nome da empÍesa JOAO BATISTA SA TELES DA SILVA LTDA NIRE 29205071044

Este documênto pode ser veíiÍcâdo em http://regin.túceb.ba.gov.bí/AUTENÍICACAODOCUMENTOS/AUÍENTlCACAO.aspx
Chanc€lâ 135831217235614
Ésta ópie íoiautenticâda digitalmente e assinada efi 2711012021

por Íiana Regila tú G de AraÚjo _ Secretária-Ggrel



.coNTRATo socIAL PoRTRÀNsFoRMAÇÃo DE EMPRESÁmo Bu
SOCIEDADE LTDA UNIPESSOAL

roÃo slrrsrA sÀ TELES DA srlvA LTDA

falimenfar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou confa a economia PoPulat, contra o

sisterna financàiÍo naciónal, 
-contra 

normas de defesa da concon€ncia, conta as relaçôes de consumo, fé

pública" ou a propriedade. (AÉ f.011' § 1", CC,?OO2)

CLÁUSULA gt Fica eleito o foro de traquara-BA para o exercício e o cumprimeno dos direitos e obrigações

resultaDtes deste contrato.

Souto SoaÍes-BA, 26 de outubro de 2AZl.

J O BATISTÀ SA TELES DA SILVA

Req: tllooool4lT0/§

ru
Cerlúco o Regrslro sob o t'o 29205071cÉ4 em 2711012021

Protocolo 2í7684688 de 2O11012021

Nome da empresa JOAO BATISTA SA ÍELES DA SILVA LTDA NIRE 29205071044

Este documento pode serverificado em http://í€in.juceb ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx

Chancela 135831217235614
Esla ópia Íoiautenticada digitalmênte I assinada em 2711012021

por Tiana Regila M G de Araúio - SecÍetária-GeÍal'UCEB
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NONTE DA E]ITPRESA JOAO BATISTA SA TELL§ DA SILVA LTDA

PROTOCOLO 21168468t - 2ut0n02t

ATO OO2 - ALTERAÇÃO

EYENTO 046 - TR,\NSFORIIIACAO

IIÁTRIZ

1044

86/0001-39
REGISTRO EM 27NOl202I
ARQUMMENTO 2920507 1044 DE 27110/2021 DATA 4 o 1i0n02l

-;:= :;

í: ;< '-:-- . i -

-oD- a. ". êz cpz,<z

{2

TIÂNA RECILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

Junta ComeÍcial do Estado da Bahia 27t1o12o21

CeÍtifico o Registro sob o n" 29205071044 em 27 h0l2o21
Protocolo 217684688 de 2Ol1Ol2O21

Nome da emprosâ JOAO BATISTA SA TELES DA SILVA LTDA NIRE 2920ú71044

Este documenlo pode ser vêrificâdo 6m hllp,/regin'juceb.ba,gov,br/AUTENTIcAcAoDocUMENToS/AUTENTlcAcAo,aspx
Chancela 135831217235614
Estiâ ópia Íoi autênticáda digilalmente e assinada efi 27h012021

por'liana Regila M G de Araújo _ Secretária-Gerel'UCEB



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
SECRETARIA DE FINANÇAS
OEPARTAMENTO DE TRIBUTOS
AV, JOSÉ SAMPAIO . N' 08 PRÉDIO CENÍRO . SOUTO SOARES . BA CEP: 46990-000

Fone.: (75) 3339-21 28 - CNPJ; I 3.922.59/0001 -98

Carta de Quitação 20to1t202 5 0g 58:58

codigo: 9524

contribuinte: JoÃo alrrs;ra sa tELEs DÂ SrLVA LTDA - 6439524
Município3 SOUTo sOAREs - BA

EndEÍEçO:PRAçAAGRIPINOMENDESBAiTÍO:DISTRITODESEGREDO
Número do DAM:214236 TiPo de Tributo:T.F.F

Data ArÍecadaÉ or20 IOL 12025

valor: R.$ 84,50

CeÍtiÍlco que o Contribuinte acima identificado, OUITOU seu débito.

Em Ílrmeza de que eu, passei esta, a qual foi confêrida por mim, encerÍada e subscritâ pelo(a) s(a). Gerente desta repartiçáo após

o lançamento dos pagamentos em nosso cadastro.

SOUTO SOARES, 20 de Janeiro de 2025

LIDIANE SILVA NUNES DEPARTAMENTO DE ÍRIBUTOS

àr
I
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DocuÍÍrento assinado com ceníEado dqital em conÍormidade
com a Meclida Proúsória n" 22OO'212ÜJ7. Sua valdade podeÍá

seí conÍÍmade poí meio do progÍâma A§snadot SeÍpÍo.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Tetefax: (075) 3339-2tsO/ 2128

DISPENSA N' OO2/2O25PMSSOI

ATA

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dols mil e vinte e c inco (27 tol tzo2s), na sede
da Prefeitura Municipal de souto soares, localizada na Avenida José sampaio, og, centro,
Estado da Bahia, nos termos da Lei Federal no 14.í33, de .to de abril de ZOZ1, o
Agente de Contrataçâo, instituído pelo Decreto no 2 6 d e 6 d e
J a n e ir o d e 2025, para a realizaçeo de sessão pública para classificação
e julgamento das propostas e análise dos documentos de habilitação enviados pelos
interessados em participar da presente dispense de licitaÇão, na quel tem por objeto
a ContÍatação de emprêsa para Prestação de serviços de suporte tócnico om T.l
(Tecnologia da hformação).

Manifestaram interesse na participação com o envio de propostas e documentos de
habilitação, o(a)s seguintes proponentes/empresas:

I JOÁO BATISTA SÁ TELES DA SILVA, inscrito no CNPJ Sob o n.
17 .52O.2AryOOO1 -39, com sede na rua Barnabé Gaspar, segredo, Souto Soares - BA,
CEP: 46.99O-OOO;

ll ITALO ROSADO DE OLIVEIRA M|RANDA, inscrito no CNpJ sob o n"
32.234.77410001-4í , com sede na Rua Elza Cândida de Souza, Asa Sul, lrecê/BA,
CEP:44.90O-OOO.

Tendo sido o envio da proposta pelo e-mail, em prazo tempestivo à participaçáo.

Em conformidade com as disposiçÕes contidas no Aviso, procedeu-se entâo com a

veriÍicaçáo das condiçóes de aceitabilidade da proposta enviade.

Analisada a proposta, obteve-se os seguintes valores ofertados pelas empresas:
III JOÃO BATISTA SÁ TELES DA SILVA, iNSCritO NO CNPJ SOb O N"

17 .520.2A610001-39, com valor de global de Rg 48.960,00 (quarenta e oito mit
novecenlos e sessenta reais),
lV ITALO ROSADO DE OLIVEIRA MIRANDA, inscrito no CNPJ sob o n"
32.234.77410001-41 , com valor de global dê RS 5l .84O,OO (cinquenta e um mil,

oitocentos e quarenta reais).

V Após a verificaçào da conformidade das propostas quanto à adequaçáo do

objeto e a compatibilidade do preço em relaçáo ao estipulado para a contrataçáo,

o agente classificou a empresa JOÂO BATISTA SÁ ÍELES DA S|LVA, inscrito no



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-OOO

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150/ 2128

CNPJ sob o n" 17.520.286/0001-39, com sede na rue Barnabé caspar, segredo,
Souto Soares - BA. CEP: 46.990-000, na qual apresentou pÍoposta de preço no valor de

global de R$ 48.960,OO (quarenta e oito mil novecentos r sessenta Íeais),

Após analisados os documentos, observou-se que a empresa estava devidamente

habilitada, cumpridos os requisitos de habilitação.

Vl Tendo em vista que o critério de julgamento adotado foi o menor preço, o

agente condutor, DECLARA como vencedora a empresa JOÃO BATTSTA SÁ TELES

DA SILVA, inscrito no CNPJ sob o n" 17.520.286/0001-39, com sede na rua Barnabé

Gaspar, segredo, Souto Soares - BA, CEP: 46.99O-OO0, Vencedora no valor de global de

RS 48.960,O0 (quarenta e oito mil novecentos r sessenta reais).

Atendidos os critérios de aceitabilidade da proposte e condições de habilitação, exigidas

no respectivo Aviso de contrateção e seus anexos.

Nada mais havendo a relatar sobre o presente julgamento, dá por encerrado os

trabalhos com a lavÍatura desta Ata, às 09:20, que, após lida por todos os

presentes, por entenderem que a abertura e encerremento da sessão da presente

dispensa transcorreu dentÍo da legalidade, segue assinada pelo agente de

contrataÇão, em seguida, submetida à aprecieção da autoridade competente, peÍa'

se assim entender e concoÍdar, promover a adjudicação e homologação do objêto

da contratação à empresa vencedora, ato subsequente, às devidas publicaçÕes

Mateus Patrício dos Anios

Agente de Contrataçáo

Membros da EquiPe ds APoio:

Maria de F eixeira de Souza

José Fáblo a de ouza
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, np 08, Prédio, Centío, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000

cNPJ 13.922.554/0001-98 - Teleíax: (07513339-2L50 I 272t

PREFEITURÀ iVLNiICIPAt, DE SOTITO SOARES/BA

REST L IADO DE DISPÊNSA n' 002/2025P}ISSDI - LEI Y l4.r3l/2021

A PÍefeitura Municipnl de Souto Soares.EA. em confoÍmidrde corn Aí. 75, inciso ll - da Lei

Fedcràl ü.' ,4.1i,1/2021, tornÂ público aos inlcrcssados o RESULT,\DO DA DISPENSÂ \"
002/2025. qu€ tÊrn como objcto a contrataçâo de empresa para Prestôção de serviços
de suporte técnico em T.l Cfecnologià da lnÍoÍmação). Assistência técnica paÍa

manulenção prevêntiva e coÍetiva êm equapamentos dê iníormática como:

computadores, notebooks, scanners e Semelhante§' lmpressoras,
multifuncionai§, proj€toÍes, lousas interâtivas' mssas digitalizadoras webcams, o

correlatos, visando atendeÍ às dêmandas da estrutuÍa çomputacional do sistema
de inÍormação da PÍefeitura MuniciPal de Souto SoaÍês - Bahia' de acoÍdo com

as condiçôes estabelecidas no Edital e seu§ anexos. confomre lellno dc Rcfcrêrcia'

ENTPRI,SÀ H.II3[I,ITADA E V}:\CEDOR-{

A empresa JOÃO BATISÍA SA TELES DA SILVA LTOA, inscrilo no CNPJ sob o n"

17.520.286/000 1-39, com sede na píaça Agripino Mendes, n 32. sêgredo, Soulo Soares

- BA, CEP: 46.990-000. Vencedora no valor de global de RS 48.960.00 (quarenta e oilo

milnovec€ntos e sessenta Íeais).

Outms inlomaçõcs 1»deÍào ser oblidas nà Sêla da CPI-, silo it A!. Jose SamPaio, n'(iE, Centro,

SL)uto Soarcs.BA - CEP - 16.190-000. ro hDniro das 08hi00 ai l2hi00 c l t 00 às 17 00 de

sceunda a sexta fcira.

Souro SotúcstsA. 30 de i^nciro de:015

]l ateus Pâtricio dos anjos
Agcnlc dê Contratâção

Avênida Josó Pereira Sampaio | 08 I Centro I Souto Soares-Bâ

www,soúosoârês.ba br
Est€ docuÍtênlo íoiassinado diqitâlmente por SERASA Etp€nan

2C453'rCAE84D487AE584AA1 8F2283833

o



ESTADO DA BAHIA

ffi r,,"j;[ffi r,;:'?:,"::ri, jíui::::;rrcEp46seoooo

De: Dr!. lsa Fernanda Martins Alves
Para: Lucâs Tadeu de Oliveira

Assunto: pnRecrn ;uníotao 
- Prefeito Municipar

DISPENSA ns 002/2025pMSSDt

Exmo. senhor prefeito, souto soares, 28 dejaneiro de 202s.

A apreciação do processr

rearizado no dia 2t/o7ir,1:n"u:" 
decorrente da disr

para prestação ,"."*,rorr,conforme ^,r, "or;;;:"nsa 

de ne oo2/2o2sptvtssDt,

na qual for., obr".rrdos 

de suporte 
'u*no "- ''''" 

a contratação de empresa

observadas 
", pr"r.riçõ.' 

todos os 
""ttn"''" , 

tTecnologia da lnformação)'

autorização t.g.tp.rr.onr' 
suscitadas acima' vistumb,ei 

ns' 74'733/202l 
Assim'

afronta os princípios ,"É'1t'ção 

di'"ta sendo rrrrr, ,o 

de plano a existência de

absolutamente possíver a.;u''oot"' 
o' o"'"'""o"'celebração 

do contrato não

ns 14.133/2021. 
lntratação na forma r."r,r," 

"::1:'; r:, ::,,: ,:r:,
Diante o exposto, entendo 

r

ff l:H]1;*:::i" "#ffi,;,,Ta 
roÃo BArrsrA sÁ'rr'trs

de Rg 4g.960,00 (quarenta . 
"t -'o' cEP: 46'990-00o ,". 

to' sede na rua Barnabé

do objeto ricitado, portânto, 

o'to t" novecentos r se""nttt"oo'" 
no valor de global

atos praticados 0",o,.,o.,.", jo'** ;:Xil:r.:':. ^",,[ 
j"::

lsa Fernanda Martins Alves
Assessoria Jurídica

OAB-BA sob o ne 72.5g7
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Prefeitura Munici al de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
avônid. Josó sampaio, 08 centío - Bahia cEP -46990{00
CNPJ 13.922.554000Í-98 - Telêlax: (0rr75) 33392150 12128
E-mãil: gebinete@6oúosoares.be.gov.br

TERMo DE HoMoLocAçÃo

O túunicípio de Souto Soares/BA, Através da PreÍeitura À,4unacipal de Souto Soares, CNPJ:
13.922.554/0001-98 em conformidade com o que dispõe a Lei Fede'al 14j3312021,
resolve HOMOLOGAR a decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente
a Dispensa n" 002/2025PMSSD|, Objeto: Contrataçáo de empresa paía Prestaçào de
serviços de supoÉe técnico em T.l (Tecnologia da lnÍormaçáo). Assistência técnica
para manutenção píeventiya e corÍetiva êm equipamentoa de inÍormática como;
computadores, notebooks, scanners e semelhantes, impÍessoras, multifuncionais,
projetores, lousas interatiyas, mêsas digitalizadoras webcams, e correlatos, visando
atender às demandas da estrutura compulacional do siatema de inÍormação da
PreÍeitura Municipal de Souto Soares - Bahia, de acordo com as condiçõe§
estabelecidas no Edital e seus anexos

Contíatada:

JOÃO BATISTA SÁ TELES DA SILVA, inscrito no CNPJ sob o n" 17.520.286/0001 -39,

com sede na rua Earnabé Gaspar, segredo, Souto Soares - BA, CEP: 46.990-000.
Vencedora no valoí de global de RS 48.960.00 (quarenla c oito nril novccentos Í scsscn1â reais)

Souto Soares/BA, 30 de janeiro de 2025-

Lucas Tad€u d€ olivoira
Preíeito Municipal

Avenida José P6r6ira Sampaio | 08 | CentÍo I Souto Soares€a
www.soutosoarês.ba bÍ

Estê doc!mento Íoiessrnado dii.J talmente por SERASA Expêían
2C4531 CAE840.1a7AE584AÂ1 8F2283833
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